
Câmara Municipal de Rio Claro
ORDEM DO DIA N° 049/2022

SESSÃO ORDINÁRIA
29/11/2022 (TERÇA-FEIRA) - 17:30 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 118/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a
desafetação da destinação original dos imóveis objetos das matrículas descritas nesta lei, para fins
de investimentos e dá outras providências. Parecer Jurídico n° 118/2022 - pela legalidade com
ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO142/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública n° 146/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO 133/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO 132/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente n° 033/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO119/2022 - pela aprovação. Ofício nO
236/2022 - Secretaria Municipal de Justiça. Ofício GPC. nO1088/2022. EMENDA EM SEPARADO DE
AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. Processo nO16117.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 122/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze
mil, duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO122/2022 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 122/2022 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Administração Pública nO113/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Políticas Públicas nO125/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 125/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO118/2022 - pela aprovação. Processo nO16121.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 135/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder
Executivo a instituir subsídio para propiciar a modicidade tarifária para os usuários dos serviços
regulares do Sistema Municipal de Transporte Coletivo do Município de Rio Claro, bem como de
idosos, deficientes e outras gratuidades, além de alterar as leis orçamentárias para o fim de incluir a
previsão de subsídios, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 135/2022 - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO124/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Administração Pública nO131/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas
nO112/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
112/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças n° 106/2022 - pela aprovação. Processo nO16135.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 156/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.740.427,13 (dez milhões, setecentos e
quarenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e treze centavos), e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO156/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO143/2022 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 143/2022 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO130/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 129/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO111/2022 - pela aprovação. Processo nO
16159.
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5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 157/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 52.930.000,00 (cinquenta e dois milhões,
novecentos e trinta mil reais), e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 157/2022 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO144/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública n° 144/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO 131/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO 130/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO112/2022 - pela aprovação. Processo nO16160.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 162/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e dá
outras providências. Parecer Jurídico nO 162/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO149/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO 145/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 132/2022 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 131/2022 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO
116/2022 - pela aprovação. Processo nO16165.

7 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 041/2022 -IRANDER AUGUSTO LOPES - Cria a Semana
"Crianças Salvam Vidas", a ser realizada no mês de Fevereiro e dá outras providências. Parecer
Jurídico n° 41/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO035/2022 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 054/2022 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO079/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO 076/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente nO006/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 117/2022 - pela aprovação. Ofício
GPC. n° 1159/2022. Processo nO16026.

8 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 018/2022 -
DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI - Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Rodrigo
Eval Arena, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO075/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO086/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas
Públicas nO093/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana nO093/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO100/2022 - pela aprovação. Processo nO16078.

PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

PROJETO DE LEI N° 174/2018 - LUCIANO FEITOSA DE MELO - Denomina de Avenida
"GERALDINO CASTELLO", o trecho de ligação da Rua 03-JW com interligação da Avenida 09-JW até
a Avenida 07-JW, localizada no Jardim Novo Wenzel, Rio Claro-SP.
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PROJETO DE LEI N° 161/2021 - ADRIANO LA TORRE - Denomina de "Professora Marilda dos
Santos Souza", a nova creche do Bairro Residencial das Palmeiras, sito na Estrada dos Costas,
Bairro Residencial das Palmeiras, Rio Claro-SP.

PROJETO DE LEI N° 033/2022 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE - Proíbe a exploração de
bens públicos e informações privilegiadas obtidas em razão da função pública para fins de
monetização elou captação de inscritos em redes sociais e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 067/2022 - GERALDO LUIS DE MORAES - Dispõe sobre a criação do
Programa Horta nas Escolas "DO PLANTIO À COLHEITA", nas instituições de ensino do Município de
Rio Claro e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 068/2022 - RAFAEL HENRIQUE ANDREETA - Considera de Utilidade Pública
Municipal, a Associação de Natureza Religiosa denominada de Igreja Evangélica Batista do Calvário
de Rio Claro.

**************************
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Of.D.E.052/22 Rio Caro, 05 de agosto de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, e transfere pa,ra o uso dominial do Município de Rio Claro, diversas áreas, para que
possam ser leiloadas visando a realização d,eobras pdblicas e outros investimentos previstos em
lei.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
incons~tucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando
dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio
público.

Nesse sentido, temos que hoje os imóveis listados no presente Projeto
de Lei, são áreas institucionais de regiões já consolidadas, inclusive já atendidas por equipamentos
públicos, sendo que a alteração de suas destinações originárias não trará qualquer prejuízo.

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite
as vendas das áreas, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos há tempos
ansiados em nosso município.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

~

GUSTAVO RAr.~S ~RISSINOTTO1r~~iCiPa,
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° A!J/;locJ;)j
(Autoriza a desafetação da destinação original dos (móveis objetos das matriculas descritas nesta
Lei, para fins de investimentos e dá outras providências)

Artigo 1° - Ficam desafetadas das destinações originarias, e
transferidas para a categoria de bens dominiais do patrimônio do Município, as áreas objeto das
matrículas que assim se descrevem:

ÁREA 01
MATRíCULA: 25.567 - 2° Cartório de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: UM IMÓVEL situado nesta cidade, formado pelos lotes 1 e 2 da quadra H do
loteamento Jardim Matheus Maniero, com frente para a rua 22, lado par, entre a avenida 34, lado
ímpar, e a Estrada Municipal de Batovi, lado par, medindo 8,26 metros de frente para a rua 22, lado
par, 39,58 metros na face dos fundos, e confronta-se neste lado com o imóvel da rua 21 sem
número, de propriedade de Antônio Monaco de Carvalho e sim., e i imóvel da rua 21 n° 2.861 de
propriedade de Rubens Alves da Cunha e sim., mede 27,29 metros do lado direito e tem o canto de
esquina arredondado e mede 9,00 metros de desenvolvimento em curva de 9,00 metros de raio, e
confronta-se neste lado com a estrada municipal de Batovi, mede 18,11 metros do lado esquerdo e
tem o canto da esquina arredondado e mede 14,14 metros de desenvolvimento em curva de 9,00
metros de raio, e confronta-se neste lado com a Avenida 34, lado ímpar, encerrando a área de
816,00 m2.

ÁREA 02
MATRíCULA: 64.983 - 2° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade, localizado na Chácara Lusa, com
frente para rua A- Chácara Lusa, lado par, esquina com a avenida C-Chácara Lusa, lado par,
iniciando sua descrição no ponto 1, localizado no alinhamento predial da avenida C- Chácara Lusa,
distante 3,00 metros do alinhamento predial . da rua A- Chácara Lusa, daí segue com azimute
magnético de 277°44'26" e distância de 87,05 metros até atingir o ponto 2, confrontando do ponto
1 ao ponto 2, com o alinhamento predial da avenida C- Chácara Lusa; daí segue azimute magnético
de 07°55'23" na distância de 132,32 metros até atingir o ponto 3, confrontando do ponto 2 ao ponto
3, com o Condomínio Residencial Portal Vitoria (matricula nO 37.674); daí segue com azimute
magnético de 97°34'20" na distância de 90,03 metros até atingir o ponto 4, confrontando do ponto
3 ao ponto 4, com terreno de propriedade de Nelson Campos Leite; daí segue com azimute
magnético de 187°55' 11" na distância de 129,58 metros até atingir o ponto 5, confrontando do ponto
4 ao ponto 5 com o alinhamento predial da rua A- Chácara Lusa; daí segue em curva a direita com
raio de 3,00 metros, e desenvolvimento de 4,71 metros até atingir o alinhamento predial da avenida
C- Chácara Lusa (ponto 1), início desta descrição, confrontando do ponto 5 ao ponto 1 com a
confluência dos alinhamentos prediais da rua A- Chácara Lusa e avenida C - Chácara Lusa;
encerrado a área de 11.923,05 metros quadrados.
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AREA03
MATRíCULA: 14.399 - 2° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: Uma área de terreno de forma irregular, localizada no loteamento "Nova Veneza",
nesta cidade, com frente para a rua C, do loteamento denominado Núcleo de Expansão Urbana,
entre a Rua D e a divisa da propriedade de Arthur Carvalho, medindo 156,14 metros de frente; daí
vira à esquerda e em curva com desenvolvimento de 15,85 metros, até encontrar o alinhamento de
prédios da Rua D; daí segue pelo referido alinhamento, na distância de 156,39 metros; daí vira à
direita e em curva com desenvolvimento de 14,14 metros, até encontrar o alinhamento de prédios
da Rua B; daí vira à esquerda e segue na distância de 59,62 metros até atingir a divisa com a
propriedade de Arthur Micotti Neto, confrontando desse lado com propriedade de José Venezian;
daí vira a esquerda e segue pela divisa com Arthur Micotti Neto, na distância de 42,25 metros, até
encontrar a divisa de propriedade de Arthur Carvalho; daí vira a esquerda e segue pela divisa da
propriedade de Arthur Carvalho, na distância de 13,75 metros; daí vira a direita e segue pela mesma
divisa, na distância de 2,50 metros; daí vira a direita e segue ainda pela mesma divisa, na distância
de 146,98 metros, até encontrar o alinhamento de prédios da Rua C, início desta descrição,
totalizan~o 17.027,80 metros quadrados

ÁREA 04
MATRíCULA: 40.236 - 1° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: GLEBA DE TERRAS localizada no loteamento denominado "JARDIM
PORTOFINO", situado nesta cidade, com frentes para a RUA 4- PF, lado ímpar, e AVENIDA 3-PF,
lado par, e que a,ssimse descreve no sentido horário do caminha menta: inicia no ponto de tangencia
situado no alinhamento predial da Rua 4- PF, lado ímpar, distante 7,38 metros da interseção do
alinhamento,predial dÇlAvenida 3- PF, lado par, com alinhamento predial da Rua 4 PF, lado ímpar,
dai, segue pelo alinhamento predial da Rua 4-PF, lado ímpar, em curva a direita com raio de 351,59
metros e desenvolvimento de 164,36 metros, confrontando com a Rua 4- PF; dai, segue com
azimute verdadeiro de 120°58'50" e distância de 64,74 metros, confrontando com o lote n01quadra
"N", daí segue com azimute verdadeiro de 210°58'50" e distância de 44,31 metros; dai, segue com
azimute verdadeiro de 215°46'42" e distância de 62,91 metros, confrontando com a Área Verde 3;
dai, segue com azimute verdadeiro de 303°21 '23" e distância de 29,08 metros; dai, segue com
azimute verdadeiro de 210°43'06" e distância de 66,74 metros, confrontando com Área Reservada
para Caixa de Acúmulo de Aguas Pluviais e Construção de Dissipador de Energia; dai, segue com
azimute verdadeiro de 210°43'06" e distância de 19,25 metros, até encontrar o alinhamento predial
da Avenida 3- PF, confrol1tando com Área da Estação Elevatória de Esgoto; dai, segue pelo
alinhamento predial da Avenida 3-PF, lado par, com azimute verdadeiro de 320°47'38" e distância
de 91,15 metros, confrontando com a Avenida 3-PF; dai, segue em curva a direita com raio de 9,00
metros e desenvolvimento de 12,36 metros, início desta descrição, confrontando com a esquina
pela Avenida 3-PF, lado par, com a Rua 4-PF, lado ímpar, totalizando a área de 15.929,66 metros
quadrados.
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ÁREA 05
MATRíCULA: 35.061 - 1° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: "IMÓVEL: UMA GLEBA DE TERRAS, situada nesta cidade, no loteamento
denominado "JARDIM ITAPUÃ", cuja descrição inicia no ponto de tangencia situado no alinhamento
predial da Avenida 61, lado ímpar, distante 9,OOmdo alinhamento predial da Rua 15-1; daí segue
pelo alinhamento predial da AVENIDA 61, lado ímpar, com distância de 2,83m, daí segue em curva
a direita com raio de 9,OOme desenvolvimento de 11,74m, confrontando com a Avenida 61; daí
segue pelo alinhamento predial da RUA JOAO POLASTRI, lado par, com distância de 150,95m; daí
segue pelo alinhamento predial da Rua Joao Polastri, lado par, em curva a esquerda com raio de
18,OOme desenvolvimento de 5,47m; dai segue pelo alinhamento predial da Rua Joao Polastri, lado
par, com distância de 42,18m; daí segue em curva a direita com raio de 7,OOme desenvolvimento
de 15,16m, confrontando com a Rua Joao Polastri; daí segue pelo alinhamento predial da avenida
67, lado par, com distância de 70,38m; daí segue em curva a direita, com raio de 9,OOm e
desenvolvimento de 13,92m, confrontando com a Aveniçla 67; daí segue pelo alinhamento predial
da RUA 15-1, lado par, com distância de 183,16m; daí segue em curva a direita com raio de 9,OOm
e desenvolvimento de 14,14m, início desta descrição, confrontando com a Rua 15-1,totalizando a
área de 9.702,18m2.

ÁREA 06
MATRíCULA: 39.196 - 1° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, localizado na quadra "E" do
loteamento denominado "JARDIM LEBLON", nesta cidade, com frente para a RUA JOAO
POLASTRI, lado par, com a seguinte descrição: tem início no marco localizado na divisa do
loteamento com alinhamento predial da Rua Joao Polastri, junto a divisa com a Área Verde B de
domínio público da quadra E; deste marco segue em linha reta pelo deferido alinhamento predial
com 134,86 metros no azimute de 359°09'02" até o marco localizado na divisa do loteamento com
propriedade de Franscar Participações e Comercio Ltda; deste marco vira a direita e segue em linha
reta pela referida divisa com 142,11 metros com azimute de 139°53'30" até o marco localizado na
divisa do lote n.o01 da quadra E; deste marco vira a direita e segue em linha reta pela referida divisa
com 12,00 metros no azimute de 259°01'42" até o marco localizado na mesma divisa; deste marco
viva a esquerda e segue em linha reta pela referida divisa com 31,78 metros no azimute de
169°01'42" até o marco localizado no alinhamento predial da Rua 1-JL; deste marco vira a direita e
segue em curva a esquerda pelo referido alinhamento predial com arco de raio de 27,00 metros
com 17,66 metros de desenvolvimento até o marco localizado no mesmo alinhamento; deste marco
segue em linha reta pelo referido alinhamento predial com 1,16 metros com azimute de 194°52'02"
até o marco localizado na divisa com a Área Verde B de domínio público da quadra E; deste marco
vira a direita e segue em linha reta pela referida divisa com 77,37 metros no azimute de 287°12'34"
até o marco localizado no alinhamento predial da Rua Joao Polastri, onde teve início e termina esta
descrição, encerrando a área de 7.967,04 metros quadrado.
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AREA07
MATRíCULA: 51.787 - 1°Oficial de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: "IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, que se constitui da "AREA
INSTITUCIONAL 1" do loteamento denominado "RESIDENCIAL PARADA DAS PEDRAS", situado
na zona urbana do Distrito de Assistência, neste Município e Comarca de Rio Claro - SP, com frente
principal para a RUA A, lado ímpar, e que assim se descreve: tem como ponto amarração o ponto
PA - 1, distando 33,29 metros no raio de 148,50 metros do referido ponto, inicia a descrição no
ponto Ai1 -1, seguindo pela distância de 30,63 metros no rumo 05°21'29" NE, até encontrar o ponto
Ai1-2; do ponto Ai1-2; dai, deflete a esquerda e segue pela distância de 20,00 metros no rumo
86°02'28"NW até encontrar o ponto Ai1-3; do ponto Ai1-3 deflete a direita e segue pela distância de
32,00 metros no rumo 05°21'29" NE até encontrar o ponto Ai1-4; do ponto Ai1-4, deflete a esquerda
e segue pela distância de 5,38 metros no rumo 72°06'50" SW" até encontrar o pontoAi1-5; do ponto
Ai1-5, deflete a direita e segue pela distância de 96,00 metros no rumo 86°02'28" NW até encontrar
o ponto Ai1-6; do ponto Ai1-6 deflete a direita e segue pela distância de 2,00 metros no rumo
05°21'29" NE até encontrar o ponto Ai1-7; do ponto Ai1-7 deflete a esquerda e segue pela distância
de 25,53 metros no rumo 86°02'28" NW até encontrar o ponto Ai1-8; do ponto Ai1-8 deflete a direita
e segue pela distância de 16,54 metros no rumo 03°50'07" NW até encontrar o ponto Ai1-9; do ponto
Ai1 - 9 deflete a esquerda e segue em curva de 23,07 metros com raio de 13,00 metros até
encontrar o ponto Ai1 - 10; do ponto Ai1-10deflete a esquerda e segue pela distância de 28,49
metros no rumo 86°02'28" NW até encontrar o ponto Ai1 - 11; do ponto Ai1-11 deflete a esquerda
e segue nela distância de 33,26 metros no rumo 06°50'48" SW, até encontrar o ponto Ai1-12; do
ponto Ai1-12, deflete a esquerda e segue pela distância de 49,20 metros no rumo 79°35'15" SE, até
encontrar o ponto "08", do ponto "08" deflete a esquerda e segue pela distância de 55,41 metros no
rumo 80°28'31" SE, até encontrar o ponto o ponto "09", do ponto "09" deflete a direita e segue em
curva de 100,31 metros com raio de 148,50 metros até encontrar o ponto Ai1-1, ponto inicial desta
descrição, fechando assim um polígono com área total de 4.915,97 metros quadrados.

AREA 08
MATRíCULA: 57.558 - 2° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: Terreno situado nesta cidade, localizado com frente para a avenida 40, lado ímpar,
entre as ruas 17 e 21, cuja descrição inicia-se no ponto 14, localizado no alinhamento predial da
avenida 40, distante 57,19 metros do ponto de interseção do referido alinhamento com o
alinhamento predial da rua 21, daí segue pelo alinhamento predial da avenida 40, com azimute
magnético de 92°06'42", e distância de 44,50 metros até encontrar o ponto A; daí, segue com
azimute magnético de 182°06'50" e distância de 87,72 metros, até encontrar o ponto B,
confrontando do ponto A ao ponto B com o terreno de propriedade do Município de Rio Claro; daí,
segue com azimute magnético de 272°06'50" e distância de 69,51 metros até encontrar o ponto 14-
C, confrontando do ponto B ao ponto 14-C, com a divisa de propriedade da Cerâmica Wenzel Ltda,
daí segue com azimute magnético de 18°02'00" e distância de 91,24 metros, até encontrar o ponto
14, onde iniciou esta descrição, confrontando do ponto 14-C ao ponto 14, com a divisa de
propriedade de Walmor Edner Martins, encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.

5
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ÁREA 09
MATRíCULA: 55.855 - 1° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRIÇÃO: "IMOVEL: UMA GLEBA DE TERRAS DENOMINADA GLEBA "A", remanescente do
antigo matadouro municipal, localizada na RUA JOÃO POLASTRI, neste Município e Comarca de
Rio Claro -SP, que tem a seguinte descrição inicia no ponto 1, cravado no alinhamento predial da
Rua João Polastri distante 160,59 metros do alinhamento predial da Rua Projetada; do ponto 1
segue com azimute de 358°33'44" e distância de 45,98 metros até chegar ao ponto 2, confrontando
do ponto 1 ao ponto 2 com a Rua Joao Polastri; do ponto 2 segue com azimute de 87°24'33" e
distância de 111,19 metros até chegar ao ponto 3; daí segue azimute de 40°33'03" e distância de
48,55 metros até chegar ao ponto 4, confrontando do ponto 2 ao ponto 4 com o prédio n° 2.208 da
Rua João Polastri, Condomínio Residencial Parati (matricula nO11.873); do ponto 4 segue com
azimute de 143°05'12" e distância de 41,45 metros até chegar ao ponto 5; daí segue com azimute
de 135°35'49" e distância de 54,33 metros até chegar ao ponto 6; daí segue com azimute de
64°41'31" e distância de 27,75 metros até chegar ao ponto 7; daí segue com azimute de 117°42'46"
e distância de 29,47 metros até chegar ao ponto 8, confrontando do ponto 4 ao ponto 8 com o Lotes
nO3 da Quadra D do Loteamento Jardim Porto Fino de propriedade de Fabiano Pinto Mariano
(matricula nO45.698), com o Lote n04de propriedade de Erica Regina Lazzarini Bovo e seu marido
(matricula nO47.857), com o Lote nO5 de propriedade de Rodolfo Adler e sua mulher (matricula n°
47.821), com o Lote nO6 de propriedade de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (matricula nO
47.858), com o Lote nO7 propriedade de Margarida Milani Anversa (matricula nO47.159), com o
Lote n08 de propriedade de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (matricula nO47.859), com o Lote
nO9 de propriedade de Eduardo Felipe Palhares Penido (matriculo nO47.860), com lote nO10 de
propriedade de Arlete Isabel Astalo Granja e seu marido (matricula nO47.861), com o Lote nO11 de
propriedade de Eduardo Alexandre Casarin Pastor (matricula nO 47.862), com Lote n012 de
propriedade de André Gustavo Vasconselos (matricula n° 47.863), com o Lote n° 13 de propriedade
de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (matricula nO47.864), com o Lote n014 de propriedade de
Fabio Luís Pascon (matriculo nOe 47.865) e com a Área Verde 2 do Jardim Portofino; do ponto 8
segue em curva a esquerda com raio de 21,00 metros e desenvolvimento de 25,21 metros até
chegar ao ponto 9; daí segue com azimute de 228°55' 18" e distância de 107,20 metros até chegar
ao ponto 10, confrontando do ponto 8 ao ponto 10 com a Rua Projetada; do ponto 10 segue com
azimute de 352°21 '48" e distância de 31,94 metros até chegar ao ponto 11, confrontando do ponto
10 ao ponto 11 com o Condomínio Portinari de propriedade da Construtora Geromel Ltda. (matricula
nO7.839); do ponto 11 segue azimute de 352°21 '48" e distância de 46,75 metros até chegar ao
ponto 12; daí segue com azimute 262°21'48" e distância de 142,00 metros até chegar ao ponto 1,
início da descrição, confrontando do ponto 11 ao ponto 1 com o terreno da Rua João Polastri de
propriedade de Mariana Murbach Selmonte da Silveira e outros (matricula nO15.164), encerrando
uma área de 12.217,98 metros quadrados.
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Área 10
MATRíCULA 40.822 - 1° Oficial de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: UM TERRENO, situado no Distrito Industrial, nesta cidade, localizado com frente
para a AVENIDA M-37, lado par, cuja descrição inicia no ponto D39 (ponto novo), localizado no
alinhamento p.redial da Avenida Potencial, distante 377,93 metros do ponto de interseção dos
alinhamentos prediais da Avenida Potencial com a Avenida M-37; daí, segue até o ponto D38 (ponto
novo), com azimute 278°45'33" e distância de 90,62 metros, confrontando do ponto D39 ao ponto
D38, com a Gleba 6, de propriedade de Unitri - Comércio de Equipamentos Ltda-EPP (Matrícula n°
40.812); daí, segue até o ponto D41 (ponto novo) com azimute 278°45'33" e distância de 26,79
metros, confrontando do ponto D38 ao ponto D41, com a Área Verde (Matrícula n° 40.821); daí,
segue até o ponto D42 (ponto novo), com azimute 8°45"33" e distância de 20,00 metros,
confrontando do ponto D41 ao ponto D42, com a Área Verde (Matrícula n° 40.821); daí, segue até
o ponto D43 (ponto novo), localizado no alinhamento predial da Avenida Potencial, com azimute
98°45"33" e distância de 116,97 metros, confrontando do ponto D42 ao ponto D43, com a Gleba 7,
de propriedade de Potencial Manutenção e Comércio de Equipamentos Ltda (Matrícula n° 40.813);
daí, segue pelo alinhamento predial da Avenida Potencial até o ponto D39, início desta descrição,
com azimute 18r29'06" e distância de 20,00 metros, encerrando a área de 2.343,78 metros
quadrados.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação
das áreas descritas para realização de investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal
nO4.320 de17 de março de 1964 e Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para
realização de obras públicas, desapropriações e amortização de "dívidas" com a previdência social
geral e próprio dos servidores públicos municipais.

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GUSTAVO R':~.Ot1;

pre\/7

--
.I~
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PARECER JURÍDICO NQ 118/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

NQ 118/2022 - PROCESSO NQ 16117-435-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n9 118/2022, ele

autoria do Senhor Prefeito Municipal, que autoriza a desafetação da

destinação original dos imóveis objetos das matrículas descritas nesta

Lei, para fins de investimentos e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

A administração dos bens imóveis compete ao Senhor

Prefeito Municipal, em conformidade com O art. lOS da LOMRC, c8bcndo

a esta Cas8 Legislativa a autorização da alienação com relação aos bens

municipais irnóveis, conforme art. 14, inciso VIII, ;:Ilínea "h" da

mencionada Lei Orgânica.

A legalidade vem estampada nos seguintes clementos:

A competência para dispor sobre a referida matéria, por

ser um bem imóvel, é de iniciativa do Prefeito Municipal.

Li
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A Lei Orgânica do Município de Rio Claro concede

competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de Projeto de Lei

complementar e ordinária (art. 44), sendo exigido o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a) A Lei Complementar para ser aprovada, concernente

à alienação de bens imóveis, dependerá do voto favorável de 2/3 (dois

terços) dos membros da Câmara Municipal (art.43, § 3Q, inciso X).

b) Que seja feita uma emenda pJra transformar o

presente Projeto de Lei em Projeto de Lei Complementar (art. 43 e seus

parágrafos).

c) Para a aprovação da alienação, faz-se necessária

prévia avaliação do imóvel, autorização legislativa subordinada à

existência de interesse público devidamente justificada, não sendo

trazido aos autos, nem o valor venal do imóvel, nem a avaliação do

imóvel, conforme determina o artigo 107 ela LOMRC.

Ressalva-se, também, que não consta no corpo do

Projeto de Lei a finalidade precisa devidamente justificada e

subordinada ao interesse público para alienação dos imóveis, não

sendo definido quais obras públicas serão realizadas, quais

desapropriações serão feitas e quanto do valor será para

amortização de dívidas junto à Previdência Geral e Própria da

Administração, sendo que o artigo 2º do Projeto de Lei deixa tudo de

forma genérica, sem comprometimento com o interesse público.
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Assim sendo esta Procuradoria Juddica solicita, em

caráter de urgência, que seja oficiado o Poder Executivo Municipal

indagando o seguinte:

Que seja apresentada uma Emenda,

transformando o presente Projeto de Lei em Projeto de Lei

Complementar, artigo 43, §3Q, inciso X, da LOMRCi

- Que seja apresentado Parecer Técnico pela

Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis, onde demonstre o

valor real e atual dos imóveis descritos no Projeto de Lei nQ

118/2022, conforme determina o artigo 107, caput, da LOMRCi

-Que seja incluído no artigo 2Q do Projeto de Lei a

finalidade precisa devidamente justificada e subordinada ao

interesse público para alienação dos mesmos, devendo ser descrito

onde os recursos provenientes desta alienação serão aplicanos de

forma específica, bem como em quais obras e desapropriações,

verificando caso ultrapasse um exercício financeiro ser incluso no

plano plurianual, de acordo com o artigo 167, §lQ, da Constituição

Federal, além de apontar qual a porcentagem do valor gerado pela

alienação será utilizado para amortização de "dívinas" com a

previdência social geral e própria dos servidores públicos

municipais.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende C]\le o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade, desde que

clImpddas as ressalvas acima mencionadas.

io Claro, 30 de agosto de 2022.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 118/2022

PROCESSO N° 16117-435-22

PARECER N° 142/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza a desafetação da destinação original dos
imóveis objetos das matrículas descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
entende que o Projeto de Lei nO118/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

MOISÉS MENEZES MARQUES DERl\IEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Relator Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

laro

PROJETO DE LEI N° 118/2022

PROCESSO N° 16117-435-22

PARECER N° 146/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza a desafetação da destinação original dos
imóveis objetos das matrículas descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei n° 118/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

Sé gio Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 118/2022

PROCESSO N° 16117-435-22

PARECER N° 133/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEJTO MUNICIPAL, (Autoriza a desafetação da destinação original dos
imóveis objetos das matrículas descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá
outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o Projeto
de Lei nO118/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de novembro de 2022.

Thia~_ y,amamoto
Presidente

~()i )
Irander A~ LO~

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 118/2022

PROCESSO N° 16117-435-22

PARECER N° 132/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL,
(Autoriza a desafetação da destinação original dos imóveis objetos das matrículas
descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá outras providências).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA
HUMANA, entende que o Projeto de Lei nO118/2022, está apto para ser
apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 21 de novembro de 2022.

~ l

SivaI9&' "odrigues de Oliveira
/ Presidente

Adriano La Torre
Relator

Vagner Aparecido Baungartner

/ \I \,L---J
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI Nº 118/2022

PROCESSONº 16117-435-22

PARECERNº 033/2022

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor PREFEITO
MUNICIPAL, (Autoriza a desafetação da destinação original dos imóveis objetos das
matrículas descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá outras providências).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 118/2022,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 22 de novembro de 2022.

CAROUNE GOMES FERREIRADE MELLO
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 118/2022

PROCESSO N° 16117-435-22

PARECER N° 119/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza a desafetação da destinação original dos
imóveis objetos das matrículas descritas nesta Lei, para fins de investimentos e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei n°
118/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 24 de novembro de 2022.

Adriano La Torre
Presidente

Geraldo LUi~oraes
Relator



Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7129 I (19) 3526-7141S(~cret"lria de Justiça

Ofício n° 236/2022

Rio Claro, 31 de agosto de 2022

À
PRCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO
AIC DR. RICARDO

REF. Documentos Projeto de Leí 118/2022

Prezado

Encaminho copia das matrículas e laudos de avaliações dos
imóveis objeto de desafetação, conforme consta nos autos do PL n° 118/2022.

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.
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to. da :?re$eht~~ª't~!,~ul~ a.JORGE~ÕMBI~.eorre:t;or de ~i>veis. regia:!' .

'y, ,(~o:ó:t~uanOT$r>lo)



Prdt.: 143.872; fls".113.:

rlJ:: .250567

Coma....a de Rio Claro - SP.

I~~ô.O nqCRE;Ot sob nQ4-55'" RG il2L678~137-sPc.~casado.
dàcômuuhão de' bems, .antes'davigeneia da lei. 6515/1'7 comI.A:uru.1?RA

IDO ROrffiIg comerciante, BG n220782420?-SPo, ambos brasileiros, resi-
!dentes -Rt~.rfF~ét'O:,:)~ na rua Julio Prestes nº32, port"a,dore's do CIe

ln~;34~308.6~8/5~9 ela por dep:nd~ncia, pelo valor dé'NCZ$1.?35,OO~
OBB~ CND do lAPAS nQ086586- serie B em 04/01/1989, PCND nQ006/89~O
16586.•- iL Escrevente: Eab.ll~t;áda /&14 . .:;..{);01ici~1':~:~•.;;.;

I . ',' '.'~" " ~ '- '
.- ",'.'.····r '...•.22.s .
Av. 3,":"250567...:,Rio Claro, 15 de deiembro. de 1.992.
- RETIF~CA~j) DE !REA
Por'decisão proferida/pelO Juizo de Direito/desta Comarca<nos autos
I de Retificação de Ji..rea, proc. 7?D/92!lQ, requerido:pOrJ01iGE,Ii~:SI/

Ie s/mo LAURA. ;PRADO HO}l<llSI" foi dec1,arado que o' imõvel'~qU:l::"
matriculado passou '~ ter. a seQlli~,te descrição: Um imó~e1 situado:'
Inesta cidade, fo~ado pelos lotes 1" e 2 da' quadra H ,'dCiloteamento '
J.ardimMatheúsManiero, com frente para a rua 22,' ,l:adq ,'pél,r, 'entre
.a avenida'34, lftdo impar. e a estrada municipal, qe, Bàtovi1 ,1.ado

';. '-.,- - ,,' .,;, ':
par p medindo, ,,8,26m~,~r,cs. de. frente para a ruai2j3/1~"~~p~rl
39,58metros na' facedo~;funâ.os, e con'fronta-se nest.e, lãdci"conL' o.
i~9'Ílel 'da rua h:se~'numerb. 'de propriedade de Antoni6' Moria'cc) de;
iCa~alho e s/m.:. a, O,,;.2móvel-da r~a 21 nQ2.861 de propriedad~·'."de.
IRube~s Alves da ,cú~ha" e sIm., mede 2.7.29metros no la,?o direito,f
\e tem o canto' de, 'esquina arredondado e mede, 9"OOmétros de

\ '

desenvolvimento em cúrva de 9, OO~t:ros de' raio, ..~ 'e9.1'1fro~ta-se
neste J,atto com a estrada mUIÜcipaY de 'B~~ovi,'mêâel.e}llllie~ros

I noladoesauerdd:"~:temY o 'canto deesqui~aarr~adri~·iiã~+,e:Jmed~\I n/14metros-~e .•d~eenV91YiIiÚmi:Q ,..em ~urva ide 9,o~.IIIetr~~j}}~~~;;~:J:iO;
e confr.onta-se neste lado com a avenl.da 34, lado :unpar, ;fe.n,c~rr~ando
a área de 816f OOm2. ? conforme se veriÚck'dO M.inii~d6' JUd~cial
extraido dos respectivos autos alll 1 de dezembro de 1'.992 ,"pelo
IEsc.rivão do lQOficio Cível Local e assinado pelo MM.Jl1iz de Direito
Idesta Comaroa Dr. Sidnei Antonio f \~ _,~,?~<:le9.'a.lq"Ue
I fica arquivad,c em Cartório, autorizada â,! prêsente
aver.bação. O Escrevente
América Valdanha) O
IGentil Cibien Filho).- .,
1! Ro4-25~561.-, Ilio Claro, 05 de maio de/i. 993.-

I - DOAÇão-I (continua



6 ~2.° CAET BJO DE REGISTRO DE ~ vEIS'DE",', "

·C. MAT.AíCULA.:J· ".Y ..C.,F.I.C.HA]. RIO CT,A...'B.O- SP~A4" ',f,.

'. Livro N° 2 ~eglstro Ge~a!'\\N. !

25.:561 02·0' . . ,;- ''''... . [v:/(' .. ,/1
-c~_~.. ,.,,,,-' j/"

23 de abril de 1.9.9:3. ·.no 19 / .-

no liyrc uQ 529, fls. 220, os /
prp..prd:etár'±os, JORGEItOMSI e sua mulher' LA~ PRADOEOMS:I17 retr

. '. '/

qualific~dos, doaram o imóvel objªto da presente matrícula, a: JaS~
IL~O HOMSI., brastleiro, comerciante, $$paradc con5etlsualmejl.te,.

I
RG. 2,998.931-SSP-SP, inscrito no CPF!MF sob nº 045.631.7'48-15,
resident$: ne'sti;r:cidade.t'na avenida Brasil n9 114.1,.~d. F,lor~~iqrta.

, VAL~R:,'c.r$1.048.S5L 500,0~e valor acha-se indlU,:Íac 0i~ufr.uto
reg~st.r-adQ . sol::! nQ R.5's abauoo) • V, Venalatual.l.zado {de 2/3:
·Cr$713.22g.03~,""8 ~) /

O Escr, auto' I ~ (Antonio V, Carbinatto}!.-
. \

(José Gentil Cibien E'Q)';:-

P'ór.,.escritura •.pública>' lavrada aTtl

Cart.ório de Notas r desta cidade,
/

J
/

o

Pela me~a escrittira registrada sob ng,,~.4. 0,5 doa.dor~sr ·.lO~ ROlMSI~
;'

e sua ,mulher ·LAURA.PRADO; liQMSI:~ já quaH:ficados. reservara.-n para
si, o ,direito de' usufr~to vi.talício sobre o i'I!l.õve~~q~i matri'cu.l,adO',
~endo qúé',. por falecimentO' de u!nâeles, o
em: sua totalidade para
CÍ"$l ;048. 85~. 500,
registrada, ~bb
'$356~ 614.016 ,3

Cr$

vigorar
VALOR:

a doação
1/3:

(A.'"lt.onio V. Ca:rhinatto).-
(Jos@Genti1:çibien FQ).-

1
."~~-~-~-.:n--~:S~5~~~?~~..-7-:-~..-:R+i-'O-·~c~1-a-r-o-P~o-5--d-e--m-a-i-Q-.-d-e---l-.-9-9~3-;----~~----------------1
procede-se 'a' presente ':averbaçãO' pan!. con.star que o' 'ímóvel a.q'.li
matrioulado,achá-se cadastrado. na prefeitura Municipal local,'
atuai!Ilent~'Tsob'bS 01.1G~OO4.Ó072.001g ;

01.16.004 .OQ~8 .00;1:;. -01.16 .064.0060.001, ..

01.16.004 •.0039.001 ?

01.16.004 J OOU, .001,
01;í6.00-41.0022,.

O
:··:;'0 F9r.-

( continuá nO' verso )



Prot.: 143:872. fL.
~

I.r.,MAT.R(CULA~ .['FiC.HA~
li 25 o5s7 '.! 02 '"'-= './. )

. " , ';" VERSO '

A '1;'7-2S.~6'i,-
.,ÓBITO-,

Rio CI~o:19 ,ôejulho de 2.006.'

É feita a presente a:verbaçãci'p~ const3r que, por r..sentença datada de 24 deoUtubt~dc 1.997,
'proferiqa pela M~. Juíza de Di~ito da 2U

• Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional
IH ~ Jabaq~ara e, Saúde, dâ,~9!11arca ,de São Paulo - Capital, Um. Silvia Maria'Fa<iébina:'
EspositoMartinei~. transitada ~ín'julgado aos 19 de dezembro ..de l ..997, miconvertida:,~
Optó.RerO a separaÇãp judicial dos ex:1cônjuges, JORGE LINOHotvrsreHENRfErE COR~,
consoante fazpÍ'o~aCértidãQ déCasamento sob D.O ti .643,'àsfis.· 096, áq Liy~o B~23~'~xtràfd8,.
em301111l999,peio Oficiatcl'o Registro Civil 00 39.0 SUbdi$trifo -;-Vila.l'o4à9at.én~.da cOmarCa',

, de São Paulo-~P,aprescntàdajuntrunente',;com a escrituTapÍlbli~{)bjeto,do R.9'- SUbs~~~'
, (pROTOCOLO ~tOl02Sit,;·, ,~', ..> _ .. " . . ~'. ',,' .."< i

: . O.Escrevente Autti~~ .$ ~~OswaJdo Fêrreir,a da~H~):,
~, ~~--~,------~~-----~--~---------~~~-----------------~~ R~-25.S67,- Rio·Claro, 19--de julho de 2.006.

I,

~NÉNDAECOMPRA-
Por escritura pública lavrada em OSde janeiro de 2.006, no', LO Tâbelião. deNotas desta cidade e

l' cQmar~ no Livron."· 682, folhas. 10:( o proprietário, JOSE LlNO JIOMsI, brasileiro,
divordad~,comerciante;lJortadora da CédUla de' Identidade RG. n.o 2.998.931-SSP/SP; inscrito

> '." ,,- - " .. ••• ,- ," - ..',' : .0 - , ~ •••••• , •• •

, noCPFrMF. sob'n.O{)45.631.;748-15; residente edomiciliedo na Ri;laChGien~,n.o 142,ila '.
cidade de ·.1upã-SPie. a usufruiuári~LAURAfRADO HOMSI~ br~ileira,';-vi:ái~:~: lá!'•.
portadora' daCéâulà;dê Idqnrldade' ROe n." 2.787.207-SSP/SP, inscrita 'nó. C~F~.·.sÓb n."
060.339~668-21, resid~te e domiciliada na RlJaCherentes, ,n.o 142, naCidadd\ieTupã-SP~~:~;~~.~~~:t~r;;~~~~iO~\:::i~Oa:u1~:~~a(::tp::·.·~~~e::}~:i
I Cédula de Identidade RG. n.o 25.997.196-D~SSP!SP, inscrita no CPFIMF, sob n.o 251.(}60.478-

)7, casada sob o regime de comun..lWo parcial de bens, na vigência da Lei'D." 6.51SD7; com
II /iROBER1'O ANTONIO ~CARO E SILVA" brasileiro. empresário, portf)dor dft,~C~~UIade
~ Identidaqe RG. n." 7.41 0.302-SSP/SP,jnscrito no CPF/MF. sob n." 042.B{}4.368~2"7, reSidertteS e.li dorrlicilfudos na Ru~ João Polastri, n." 1,'.091;.ç~a 56.'.nestacidade~ 2.~~% (yi~tee:cin~ po~

,'~ centcÜ.a N~~NlOE IDl~~~IDA,brasilelra, bIóloga, portad9ra',da Céd~la~ ldentid~de
>11. R0.n,<J lO.'J.7.7.398.:.SSPísP,msc~.tan.o CP~IMF.so~ n.Q067.727.2. (}.',~-~4,~sada:,so?})r~e
! de comunhão parCIal d~beIE~ina vlgênC!a da· Lel 11,0 6.515177,'com 'RENATO.JOSE •
11 (coníintnúía FICHA 0')



Prefeitura Municipal de Rio CliaJro
SECRETARI,\ 'Hi'\ICH'.\L DE OBRAS

CP·dt~:--,:\q~r·R\;!·...~.)::ylf;. fl!" .'\\'AII.':.Ç.~(t! I!,.i\!()\'õ::"

.EARECER TÉCNICO OPINATiVO
~" --:

~
/',,~

Da
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAJliEJAMENTO E HABITAÇÃO

R","="" SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇ.'i.O
Rua 22 com Avenida Saburo Ak3mine, Jardim Matheus Manjer~ Rio Claro-SP.

Rcli:rcnh: P. A. N."_7.37612022 - Data: 29/0312022

OI - Localização da area Publica

Um terreno siru.ado nesta cIdade. fonnado dos lotes 1 e 2 da quadra H do loteamento denomL.'l.2do Jardim Matheus Maniero. com frente para a rua 22. lado par. entre <! a•...emda 34 e Estrada
MunIcipal de BatoV1., medindo 27,00 metros de frente: 39.00 metros na face aos fuildos pelo lado dirclto. confTola..íto deste lado com a Estiada rV1W'llcipal de Batovl Referência cadastrai
01" 16.0040005001, Bairro Jardim Matheus Manleiro

02 - Topografia do terreno 1.00

(20 Plano ( ) Aclive I Achve

03 - ConsistêncIa do terreno
00 Seco

1.00
( ) Um,do } Ala::,ado

04 - Melhoramentos Publicas· Região
(1:;.) Ásua
(Xl Energia

05 - FlOalldade

1,00
(1i.) GUIas
(Xl I P

(Xl Asfalto
(Xl Sal)etas

(1:;.) Telefone
(X) Esgoto (X) Condução

Parccertecnico opmalivo sobre a estimativa de ..:alares do imovei acima mencionada, confonnc sohcltação da Secretaria Mlmlclpal de Habitação para fins de avahaçãa de área pubhca anexado na
MatlÍcuJa n.o 2S 567

06 - Descrrção da area publJca

Um terreno situado nesta cidade. formado dos lotes I e 2 da quadra H do loteamento denominado Jardim Matheus Mamero. com freme para a rua 22, iado par, cnrre a avenida 34 e Est:r2da
MumclpaJ de Bruov1.. medmdo 21,00 metros de frente: 39,00 metros na face aos fundos pelo lado direito, conrrotanto deste lado com a Estrada MI.!!iicip2i de B2tovi. ReferênCia cedastral
01.16.004.0005.001. Bairro: Jardim Matheus Ma •.,ieiro, neste Murucipio e Comarca de Rio Caro - São Paulo, conforme a descrição na Matrícula n.o 25567. do 2'='Cartóno de Registro de lmovcls.
totabzando area de: 816.00 metros quadrados (Retificação de Área - 15 de Dezembro de 1992)

07 - Contexto

Dados de fichas tecmcas de terrenos de imobiliárias no entorno do obJcto em pauta, para elaboração dc parecer técnico opmativo pelo metodo comparativo (valor medlO)

FIchas tecnJcas de terrenOS de imoblilan3s no entomo do objeto em pauta

.-\mustr:t Comparati\ 0$

R.5 260000.fJO 250.00

T - Tcst:lc!:l (m)

RS no (l(lo.oo

A -A.c:l(m2)

10.00 25JJO

Consi$tência

13.00

Pc - Prof. CQuh'. (m)
!.011

Topo:z.rafi:1

LO!) J n~rl.f1O
Valor de Merendo

1_00 1.0(1 J,03S.%

RS 3(}/) 0(10.00 )fJO.{J() !(].(J(] JJI(J 1.00

Frente ProJct:l.d.:J do l.A (m) , -: Prof medlJ do I.A (m)
Cri,êrio.~ de Homo coch°':1 rio:

Siluaciio Área Tc~lllda PMi -Profundid:ldc Minim:l. (ml 25.00
Ofert<!.O.9f1 Cif1'f'O l:;..<>a.1Sdc u"" n;SÕ<lc,nd:!.I ht>ri~''IIl~I(I' Zoa;!

Populllr)-

PM:I- Profundld:ldc M3xim.:l (m) 35.(JO
Negocio Re:l1i7..3do: 1.00 IO.OU

- foram con.nderadDS osfarares dt.' (J;It.~/o:S,-/ro:ntf1 r: prufur.dldadt: (·rejáêncIQ'· fre,,/e de reJeri-nclo. profimd1dade mmlma t: profimdldadl! mt1xlma 'erpol!nrr: dI: (a1or/ren!e 'O(f c:um / 0::0" <.: erplJr:n(lo defator pm/ímduladl1 "( 'fi com

p 050''). "on/orme 7'00.:102 - Gnlpo.\" 111(' IV (Norma para A"a/lação dt! Imawls [}rhOIlO.~ -IRAP!; SP) no !ral!lmenlo da pt!Squi..~/] (am_or'::.·'T::a,::.)::.",:::a::.:"",::=::':..:n::.o-.:/.:::..•.:::! --::__-:-:-:::-~_c_-=:__--_:_
!'(' -: 1'1 P\li .( 1\ "h_:; .-1' ,,,~,,- j' ~

l·:j':-"Ij,,- I't,·: F,\1i ·Lr: ~it'\1i':P~'I"~)r"'~;.~ ,;~

1'\1, .; I>~'~.!').l:.! .. (p \

Cf,
Cf=(FrlFp)"f

:,;~r.J fp .: f~r: 1 ~., \l<. i K i ~n::1'- o~c:. r:1ol-·,r~':

1';.rJ Fr-!::!c J.'p ': :fr ~i {Fr, Fj.l:· r. ,~IlCi~·f..(j.:::
j:\:/f.!Fr:-.::!Fr ·Kl L1nl:"''J:-:~.:-F:, "rr t'\.1a ~ , I't .:."J' P.\b (jl c_ : '/iP\o[ól Pl·:·· ((l.! P\b;Pc))·'.r,\J;t;p<.ru~'::)l

J?l·:'.i'" {'\':J (11 ],::'!'\h:(_t·p_\.l;·,n;':t ).{P\!al~" P\::!;;j' J·\.Lt'I_'~I','\.iill"'IJ.:'!!

A[!rimor:l:mentn dll umostrn:

OIH'" , Nãojoram consrdt:radrJ.I' Q~fOloro!.~ do!all/sr,,:.\" Co (,o~ficli!nrl! de arl!(t) Cf}nl;Jrm~·l(lhda 2. (;nlpos IJI o!IV (Norma petra AV(I/wçôo di! !rnOl·f!I.\" Urhor.m ./f)A}1I·: SP;. nll/ratamr:nl(J da pr:,\lIttl.l'O (am(HlrO~ com '·ar<.:c
115 OOm:!") I! nl!m nfI IA. r'im~ad(J IA. 12J.UfJm2"),

~f,.'\/12Sl"O.~O "." 1)1:

J 038.96

liC:t-={125/A)"i).20Homol'!c:nci •..:) i1n:

O.9n t.iJll

Cp (Profundidade) • ConNiNtl-nei;l(01.:) Tupo<;!.rafia (ok)
IJ'I)llf~(ili , lli!l!,:;l,'1 :.I:CUW'lí"

IJC~7~.:i i 1,llq(\()li'l 1 l,Vi/i;(ll/l)

1Jlüil(>!!li T J tlfllhlll!! J l.IJiJI1'IU:t

~ ~ ~

V,,'t :'!-;,·n·

1.lloo.on o.~o liJU

- ok I 936.1)(\ ",~ç

- ok Ir --':9"'''c;'.2õ::-<4
_ ok, 900.00 ':"!~-',

Vu c mCdloLI __ ~_.;.9,,15.;..4,.:...;1 I
DC$\IO P:ldr;io IR.:'ô5
Cocr. V:l.naç50

Qtdc de Amostro

Elcrncnto!\ Dcsc'

002

Amostra Vo(RS/m'} SitU:1ç;]o (01\)

I rwo.oo 0.90

C::l(..\rca)

Infonn!lçõcs do Imo\ c/ U\ 3l1::lndo:

Preço homogeneizado / m'

Rinf=( :"vledl::l·"'illtln )íS=

R~up. "" ( ,n16~ .• Media; I 5 '"

(l.li:-]
l.! )0

V.:Ilor u"il:iriO comp.:Jr:Jtl\o medio hOn\(lgcnci/.:l.do{Vu r: m~dio)' "RS~_-,-?","",A-,-l
{m2



Y!=

Ys;=

Valor do Terreno:

Valor Constrllcão:

Valor do imóvel:

Prefentura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARJA MUNICiPAL DE OBRAS
CQ.M!S15ÃO PERMANEl'\TE DE AVAUAÇÃQQE IMÓVEIS

RS ' 051.5~.j1

858051,84

PARECER IEClSlCO OPINATIVO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt '" At • Vu· ( l/lI + I (FI - t ) + ( F2 - 1 ) + ( F3 - J ) -+ ••. + ( Fn _ t ) I :)

f I 1)' I ( j'l - I) (r~ - t I (lo .•- I ) . ( FI! - I J I : I

.,816.00 RS RS

Sem mais a acrescentar ao ex'Rosto üClm~_ fin:nam o presente parecer tccnlco opmatlvo. os membros da Comissão Pennanente de A .••..aliação de Imóveis

915.41 1.1487

1m2 o.!pot.

:1·j(!:!·!)·IF!·I) IFJ·I) "
Vu c mcdlllICONS!11IJCÃO)

RS RS

1m2

RS 858.051.84 1,,,h>(Cl!h.~~ cmqllcnla ~ OIIl1mIl cClnqu"I\L~" um ~,~ "";I •.nl:l c qll"lm ccnl:.\""t

r
RS

RS 858.05 1,84 ("i"",~nl"'" " ";""I'''''u:.'" u;[" mil •. ctnquo:nu •. um tt,ü_'", uitC1'lt:. ~ qU:ltrr> ~nl:l,·,",).

RlO Claro. 28 de Abnl de 2022

~--;"'-.J;.'---"" r, ",----',-- "-
Enu.;>CiVl1 «arme Rossi Eaistíiii-"L~Of-er-'''-,o--

\ Membro ~ .

, ':. ,;C ~-'~(:{)1~::;:Y'tt::,,~';
EnJ!_lt CIvil 'Dá~iele GranelITde éá~iarr.oY-~v

Membro'l '

UI



PREFEITURA MUN!CIPAl DE RIO CLARO

Listagem Espelho

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 2221 ): 22,R
Número' O
Bairro (4048) JARDIM MATHEUS MANIERO
Quadra, H
Postagem: 999 - CORREIO
Cidade' RIO CLARO Estado' SP
Seçao: 13050 O AtlVldade: ZR3 Parcelamento: ZCM4

Apto: S.eJa: Bloco:
Complemento
Lole' 1 E 2

ESPELHO REFERENTE AO EXERCíCIO: 2023
IMÓVEL: 15372 CADASTRO: 01.16.004.0005.001
SITUAÇÃO A - Ativo OCUPAÇÃO (T ) TERRITORIAL
INCLUiDO EM 1010212000 POR ADMINIST
Im6v.;s V;nculados: 15372 (Princ.), 15373, 15374, 15375, 15376, 15377, 15378, 15379, 15380, 15381, 15382, 15383, 15384, 15385

CEpo 13503-007

End. Entrega: O mesmo do imóvel

Proprietário(s)
Pro.priet~rio;
Telefone.
E-mal!"
Endereço:
Numero: O
BaIrro
Cidade Estado·

15 - MUNICIPIO DE RIO CLARO RG:"
Celular:

ApiO: Sala: Bloco:
Complemento
CEP 00000-000

Outras Informações
CARTÓRIO'
ISENÇÃO' 4 - IsençãO de Impostos/TSU

MATRiCULA: 25567-2.CR
LimIte' 3000

Observações:
PROC.CONSTR 494181 E 583183: PROC.TRANSF.1768190 E 5573193: PROC.REG.D
ESM 4433193: JAO M MANIERO:Pf2007 CONF PROC IR 549/05'

TRANSFERE PARA O MUNICIPIO CFPROC.494012005

Dados do Terreno
Teslada Pnnclpal (ml)
Testada 2 (ml)
Teslada 3 (ml)
Testada 4 (ml)

8.26
27.29
18.11
0.00

13050 O
110500
12150 E
O

222122.R
393336 - AVN SA8URO AKAMINE. AV
1349 - 3~.AV.
0-

ZR3
ZR3
ZR3

ZCM4
ZCM4

Anea ES01tura (m2)
OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
uso PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

816.00
l-NÃO CONSTRUIDO

'-TERRENO SEM USO
1·NÃO

l-PLANO
4-INDEFINIDO

6-NÃO UTILIZAR

BEM IMOVEL
LIMiTAÇÃO
SiTUAÇÃO
PEDDLOGIA
CALÇADAlMP-OP89
PATRIMONIO

l-PÚBLICO
2-SIM
1.MEtO QUADRA
2-FIRME
2-SIM
4 - PATR DISPONIVEL

Caracterlstlcas da Construçao
Ârea Construída Total (m2)
Área Base (m2)

0.00
0.00

HISTÓRICO DE PROPRIETÁRIOS
Nome Documento Data i'ransferênc:a

HISTÓRICO
07/0212020 - ALTERAÇÃO DE PREDIAL PI TERRITORIAL PI DEMOLlCAO
DEMOLIDAS TODOS OS LOTES CÓDIGO REDUZIDO 15372 A 15385

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------:::;-7-------
1410912021 - ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS
VINCULADO OS LOTES - 0010.0014.0018.0022.0026.0039.0053.0057.0060.0064.0068. 0072.0076

DE ACORDO COM A MATRICULA 25567 2CR

20/0912021 - ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS
CORRIGIDA A ÁREA TOTAL DE 866.66M2 PARA 816.00M2 CONFORME REFiTlCAÇAO NA MATRiCULA N' 25.567 DO 2 OFICIO.



;20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE RIO CLARO - ESTADO DE. SÃO PAULO

CNS: 11 253-2

IMÓVEL: Terreno situado. nesta cidade, localizado na Chácara Lusa, com frente para rua A-
Chácara Lusa, lado par, esquina com a avenida C-Chácara Lusa, lado par, iniciando sua
descnção no ponto 1, localizado no alinhamentO predial da avenida C-Chácara Lusa, distante
3,00 metros do. alinhamento predial da rua A-Chácara Lusa, daí segue com azimute magnético
de 277°44'26'" e distância de 87,05 metros até atingir o ponto 2, confrontando do pomo I ao
ponto 2, com o alinhamentl:J predial da avenida C-Chácara Lusa; daí segue com azimute
magnético de 07°55'23" na distância de 132,32 metros até atingir o ponto 3, confrontando do
ponto 2 ao ponto 3, com o Condomínio Residencial Portal Vitória (maLoicula n° 37.674); dai
segue com azimute magnético de 97°34'20" na distância de 90,03 metros até atingir o ponto 4,
confrontando do ponto 3 ao ponto 4, com o terreno de propriedade de Nelson Campos Leite; daí
segue com llZID-.utemagnético de 187°55'11" na distância de 129,58 metros até atingir o ponto
5, confrontando do ponto 4 ao ponto 5 com o aiinhamento predial da rua A-C'hácara Lusa; daí
segue em curva s ,fueita com raio de 3,00 metros, e desenvolvimento de 4,71 metros, até atingir
o alinhamento p:-edial da avenida C-Chácara Lusa (ponto 1), início desta descrição,
confrontando~(J pc!lto 5 ao ponto 1 com a confluência dos alinhamentos prediais da rua! A-
Chácara Lusa e aVCl.da C-Chácara LUi>a;encerrando a área de 11.923,05 metros quadrados.
CADASTRO MUNK'lPAL: 03.11.065.0489.001.
REGISTRO ANTEIiWR: Transcrição nO 2.803, às folhas 11, do Livro 3-D, feita aos 31 de
outubro de 1.97, deste Registro Imobiliário.
ruo Claro, 14 de julho Ch.:/.015. ...........-Cj
A Escrevente Autorizada: ---~-f-~-=----- (Raissa Rodrigues Vill.a.t:ova).OOfi"~r0)~ (José Gentil Cibien Filho).

>

R.l~4.983.- Rio Claro, 14 dejulho de 2.015,
- USUCAPL~O -
Nostermos do Mandado expedido têm 09 de abril de 2.015: pejo juizo de Direito da Vara da
Fazenda Pública, desta Comarca, as~inado digitalmente pelo Or. André Ai1IDnio àa Silveira
Alcanla.ra., ~ JuiL: de Dirc~ da Var~ ti~ fazenda Pública, de~-ta Com2l."ca, passado nos autos
de USUC.AJ'LAO - USUCAPlAO ORDfNJ.,RIA (Processo 11°OOm566-07.2003.8.26.(510), cuja
ação foi julgada procedente por T. senten;'!l proferida em 14 de maio de 2.014, tra.!1Sitada em
julgado ao 01 de agosto de 2.014, o imóvt!l objeto des~ mstrill:lJllla teve c selJl dOl!i1lírliEl

dedarado em favor do: MUNICÍPIO DE RIO CLARO, com sede na rua 3 nO 945 nesta
cidade, inscrito no CNPJir.1F_ nO 45.774.064iOO01-&8. Valor Vena!: RS185.522,6ó. (ProtO::olo ne

158.4JO).~ f.

A Escrevente Autorizada: ==--- _ _ (Raissa Rodrigues Vill&-,ova) .
.~'~~=-~~~~~~~~~~~~--=======;=<?~/?,~~;.:;=;~~~~------

José Gentil Cibien Filho. 2° Oficial de &:gi>úo de .:n6veis dy-i91jlârca ..de Rio Çiarô,
Estado de São Paulo, República Federati'l.Iâ do Brasil, r•.~ f~tm.'.~/9JYí..ei.'etc..~

. /•./ -~-

C E R T I F I C A, que a presente cópia é reprodução au.t.êriÚ;.i d,(matrict;J.a-1l~sc rcfcrc,cx:raíd2
nos U:nnos do art. 19. § l°, àa Lei nO 6.0~-:n::rrm3 ~·:ER...JlF:CA mais, que o imóvel
objeto da presc:nte certi~o, atê o dia!lti1 ãn~~ tem ,S::':' 'SItuação com refc:rênda à aliare·
ções~constituições de ôtru~~~áÇõ~)'eais e-f~-~cais reipersecutórias.integrnhne:rt:e
noticiadas na presente . lar~r~az:;-Tespeg~atri(' 11a.O referido ê verd2de e dou fê.
Rio Claro. 27 d;umo_ ..~~~~ :27 hsj:>"/ '

O ESCfev e A~: -,L- ~~?Z:;'~~~Rafael F-,'>-chi Rombola). SUbSCTe\,j e a55ii'!o.

-'·T"7';;--·~:;;;;;.~p;i~·~~·;~~~i~·';:~~;·C:;·.;;;:·····················-···--···'··
Íic)2r/~do SEF:'.Z . Reg. Civil T. justiça I,S M. Público Total

Jl-s-'>4JY RSO,OVRSO,ge· RSO.OO RSO,OO R:,) 74 RSO.OO RS36.4"
/ .--.-.- --.;7"'.----.-'---- ---- ..- --- ..---.-...... . - - - - -.

../ // O ~o ..Wvalidade 9á 'presente çertidão. para fins de aJienaÇ<l(' ou oneração, ê de 30 di2.5.
,/ coirfjlR'rié ~revist~..,..n~ item. 15. letra "~", .Capitulo :h-VI. c,:,_, NOf!T1as de Servi:;:o da
, ~Gó'rregedona G;eriU aa Jusuça 1,;.0 Estado Oc São Paulo.
'-...,...- SeloDigital: (..l:125323C3LQOOOl 99482T021 lJ

J/



PREFEITURA MUNICIPAL DE RiO CLARO

Listagem Espelho

ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMÓVEL: 57670
SITUAÇÃO A . Ativo
INCLUiDO EM 10/0212000

CADASTRO: 03.11.065.0489.001
OCUPAÇÃO' ( T ) TERRITORIAL
POR ADMINIST

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 345161 ): A CHACARA LUZA.R
Numero O
Bairro ( 5018) CHACARA LUZA
Quadra'
Postagem 999· CORREIO
Cidade' RIO CLARO Estado: SP
Seção 10520 O Atividade" Parcelamento:

Apto Sala' Bloco.
Complemento
Lote

CEP 13502·030

End. Entrega: O mesmo do imóvel

Proprietário(s)
proprietariO:
Telefone.

E-marl

Endereço:
Número O
Bairro

Cidade Estado

15· MUNICIPIO DE RIO CLARO RG:'

Celular

Apto.: Sala: Broco
Complemento
CEP. 00000-000

Outras Infonnações
CARTORIO
ISENÇÃO 4 - Isençào de Impostosrrsu

MATRICULA
Limite- 3000

Observações:
LEI 1817/83· AUTORIZA CEDER O IMOV A ASSC DOS FUNC PUS MUNIC DE RIO C
LARO. PROCADM 1419/83. ESC DE COMOOATOLAV NO 1 CART DE NOTAS lIV 4
72 FLS 152: ES· CRITURA DE DISTRATO E RECISAO DE COMODATO LAV NO 1 CAR
VIOE OCORRENCIAS: '

Dados do Terreno
Testada Pnnclpal (ml)

Testada 2 (ml)
Testada 3 {mil

Testada 4 (ml)

135.00
90.00
0.00
0.00

10620 D
10490 O
O

345161 A CHACARA LUZA.R
375915, C CHACARA LUZA.AV

O·
O·

Area Escntura (m2)
OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PROPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

11 923,05
1.NÃO CONSTRUIDO

1·TERRENO SEM USO
2·SIM

1.PLANO
4.INDEFINIDO

6·NÃO UTILIZAR

SEM IMOVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOLOGIA
CALÇADNMP·OP89
PATRIMONIO

2~PART',CULAR
2·SIM
2.ESQUINA
2·FIRME
1.NÃO
4· PATR DiSPONIVEL

Caracteristicas da Construçào
Área Construida Total (m2)

Àrea Base (m2)

0.00
0.00

HISTÓRICO
13/0212015· RETIFICAÇÃO DE LOTES
REGULARIZAAO DE TERRENO CHACARA LUZA DO MUNICIPIO DE RIO CLARO PARA OBTENCAO DE MATRICULA.

---.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
18/03/2015 - REGULARIZAÇÃO
P/2016 PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DO TERRENO CHACARA LUZA DO MUNiCIPIO
SISTEMATIZAÇÃO (DIR. BRUNO)

OBS: OCORRENCIA CRIADA CONFORME SOliCITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

----------_.--.-------------._---.-------------.------------------------------------------------------------.-.---.----.----------_.-------------

ao



Prefeitura Municipal de Rio Claro
E<)TADO DE S.ÃO PAULO

SECRETARIA Ml'~IClP,,\L DE OBRAS
Ul~lIs5i,() PIOH'!",El'!.TE.DE AVAj.I.-\{:.iQQc,I\lP",ª~

PAREaR TlÉCNfiCOOPINATIYQ

1);1

CO\lISS \0 PER\l.-\ \E\TE nE\ \',\U\C'-O DE nlÓVLlS

\

SECRET\RI.,\ m \IClPAL IH: OBRAS

SECRETARIA MV'\ICIPAL DE HABIT,,\çAO
",',,"" IH ,~..-\ LADO P.-\R. [SQl'!;':'\ COM A\T'IIDA c, RIO CLARO/SP.
"",,,,,,, 14906/2021 - 20/0712021

() I Locailza\;ào d,1 ar~a Publica

T\!ITenO :;ituado Ih!$t<I cldad\!. localizado na Chãcara Lusa. com fr~l1te para Rua .!\ - Chacara Lusa. lado par. e~quina com Avenida C - Chácara Lusa. lado par. referencia cadastral:
(1-; 11 065 OctS9 001, ballTo' Châcara Lusa

O~ Tnpo)!rafi'l do lt:m:no· : .••I "(I I; '" 'I~

(X) j>1:1nt1('::-':lj 100 1 ) ;\clivc

03 -. CllTlsi"t":nt,;ia do l~ITcno·

( \: ) ~ct:o ) l'mido ( ) Alauado

0-+ - \lelhoramcn\Cl5 Públicos Rcp.ião
(~) Aplêl

( \: ) Energia
(X) Guias
(X) I.P

( X) Asfalto
( .\. ) Saneias

( X ) Telefone
(X) Es~oto ( X ) Condução

os finalHlade:

Parc.:~..:rItcnico opmati,'o sobre a estimal1Y(l de valores do terreno acima mencIOnada. conforme solicitação da Secretaria Municipal de Habitação para fins de análise de área.

0(1 f)~s~rh;ÔÚ da arca pública:

Tl.:lTCtlOsituado nc:sta cidade!. localizado na Chácara Lusa. com freme pala rua A- Chácara Lusa.. lado par. esquina com Avenida C-Chácara Lusa.. lado par. referenda cadastral:
O~.II 06:',O~SCJ,O(J1. blurro: Chilc.aro Lusa_ neste i\'lunicipio e Comarca de RIO Claro - São Paulo_ conforme descrição constante na matricula H.o 64.983 do 2° O.R.L totalizando área de'
i I ,92.~.O:'m~

Dali\) ...•dI: lil.:has ICClllCas dt: to;;!ITcn05 de imobiliárias no entorno do olHeIo em pauta. para elaboraçào de parecer técnico opinativo pelo método comparativo (valor media):

t--Il:has ICl.:nicas de l!.:m:l\OS dt: illlobiliãnas 110 cntOlllO do objl.:to ~m paul<l

1711(lUl).PII -I.:!O.O\J

1<1 ,., «) ((,) (7' IR)

""u!'<"rlid.·J ( ", ••.i~'.:nc,~ \l'r",.·"~ln ••nh. \).·lh" •."m ••n •••.•P,:,hl; •.•••• , •••<•••~ihilld"d ••
nh,~,,(i~ ~" ('.-"1•••ti ••!<ti •• 1'"tI~

I!:r.rull..:",) (I'rl

1.(10 1.00 1.15 1.01' 3.-10 1...JH1
1,(1(1 1.00 1.1:' 1.00 3.70 1.1)3,.
1.00 1.{lO 1.1; 1.(lO :.'.70 1.M,1
!.J!Q ~ lli LQQ. .4.00 0.71 !

II'••n~ ( (,,~.,.\,~,~I'"

D:1r1o<: d:l~ \11Io:;tr:ls:

",,,..,," I I '.,"1" ••·~'••••~ \. • \I'~" 1m2)

'1'- 000.1'0
2111 (j(UIO!1

\ll\o<;tr;lS'

"'1"I>,(:n) '"(II~)

-IO.l.7f. l.tlO -IO·LU. IfI.OU

no,O!) .'i.{JO
-I2.0U

25.0tl
X-IO.lHI I.lHJ IO.OU 25.00

VII Vu'; 1 I i 1'1- 1 I" r:. I. ~1l. 1 I

I!cl!nn"cnc;-.:aç'-l() da~ :Hnll"'ra~ (; do Imi.n:·1 :\\'1I1;:1nd():

i\""""" I "",,,,,,,,,,,,.,,,,,,, 1·••,••,·)\"I"·r1' ••.•,,·. r~"'r ,h, \!.·n ••••·aln'·nt••••
P"hli~,,~ ($.)

Indi•.•- IA>c~I_F:r.tn. d~
Ir"MI" ••~~"r:)

Vu (RSlm') - (9)I-:;!Iurdc p(lrt~('""N(II)

1,/10 l.tI/1 1.00 I ,OX! I O..l2I.JO

~ok
~ok
~ok

1.00 I.tUI I.tl-J I.O\) 1.1765
1\1(\ I.O!) 1.04 1.00 1.IlKII

, \

600.00
538.84,

Dcs\ 10 Padrào

Cocf Variação
Otdc dc Amostra

Elementos Dcsc

111.Hl-t

0.23Preço nomogcllc;zlIdo / m'

200.00

Rmf .•.(Media •.•.•mln )! S - 1.1:':'
Rsup ...,( ",ma:" .• Mcdl:1 ) f S '" tJ51)5400.00

~.!'l..~Jr:ts"li~r;!!Q.t::~~l

1
w;

J;'Ilor unit:\nu comp~lr:lll\O médio homogcncl.J:adolVu c médio) RS .$7(,.21

1m2

1/2



Prefeitura MunidpaH de Rio CRaro
CST-\00 Df: (j.\O ?-\l'LO

SI-.CRETARI.\ 'H:-;ICIP.\L DE OBR\S
( O\lj~S \() PFI~\I,\ \.E\. r í· lJF ,"\ AI ..!,'\C.-\QI)r;, I\\()\'j-[\

.-\\"~Ii:lção Opinativa pelo Método Comparativo (\."alor :\fédio):

fonnulas:
Vt = At • VU • ( I II I .•.I ( 1='1_ 1 ) + ( F2· 1 ) + ( n_1 ) + .. + ( Fn _ I ) I ! )

Yr=Ac"CLS"Fpa"Foc
\T.imovcl = \!t .•.Vc

(I :1 \1;1 I. 11:_1) ,1'.1.,)

11.923.05

1m2

1.0000
1.0000

RS 5.67i,832.33 6-'.983

R"S'- ~5"-.6"_7'-'7.S32.33 ,,'
; I r I ,-I . I, \ I: . ~, ,I 1. '!lI-I,[;

\, ~~.l ( ,...,,,~'IH'I, \t I '" ,,'-!

RS RS

"olor do Imóvel:

Yalor do Terreno:

,"alar Construcão:

fJh\ ..irl'1.l ('um ,/':mn!tdie,\ ef(,lIlUdw'"

Sem mais a acrescentar ao exposto acima. firmam o presente parecer técnico opinati ....o. os membros da ComIssão Pennam:ntc de A\.aliaçào de lmo\cis.

Rio Claro. 22 de outubro de 2011
~

C doi

~,::'1.'V· ~". • G':-G.0[~C)." ., :-::
TI!cnica de Edificações Tânia ~laria Cidade Carriio

i\·Jcrnbro

.- ••....
, "'/, ,/ ,,' ,

Tecmco em aI!TirnenSUT2~i\'aldo .--Vnlônin Oi:lS
Suplente



Prefeitura Municipal de Rio Claro
f,T .\DODl' S:"t>nr1.0

~t:CRr:TAR'.·' \1( "CIPA!. DE OBRAS
('(\\UlLSOJ'i;R'I.\ \1:~ Ilc QE,\\_:\I~\nQ[1\10\1J;;.

EU:\IFSrOA\10STRAL'." I

FO:>lTE,
httpsf/www spaz!oimoveisrc,com brlimoveVlerreno-a-venda-420-m-por-170000-chacara-luslI-rio-claro-spfTE01 02-SPAO?from=sale

https:// .••••...•.••••.estruturaimoyeis ,nel br/im nveUlerren o-d e-125 -m .ja rdim ..•esidencial-das.palmeiras-no-Craro.a-venda_por ·11 50001TEOS04-E S5 ?from ::>sare

FO'iTF::
h!tpsJIwww.estruturalffioveis.nel_brfimoveUterreno_a_venda_250_m_por_210000_jardim_residencial_das_palmelféls-rio-claro_spITE0732·ES6?from •••sale

I' "..::J ",ti\. ,JV

1(1



-~'.C' .

.;~~~\\~~ ~;.-~~~~ . 'i1-------------------------.
'~~~'~~C·.~~." , y.••..:~,-,~.- -i..WVVEL;Uma area de terreno de forma irregu.l.ar, loca ., SI nc-

. -i:;:~;~ cr-. _
-e •., < C'> loteamen.o "Nova Veneza", nesta cidade, situado 'Oaralelo à :1.i-

Rc~~8 •..ICA ?:::)ER:"~';/'li -
DOBRAS'L :;:.; !lha. da Fapaaa., e!ltre a estrad.a municipal de Ipeiina e fll t-<2ra-

I~ avenida 13, cuja descrição inicia-se !lO cr.:tzamento dos ali~
mentos ele. prédios da avenida 9-NV (hio par), com a rÚ.a 4-NV,
(lado par) e segue pelo alinbamento de prédioa d.a avenida 9 _
NV (lad"par), numa dia tância de 50.00 metros, oonfrDntando _
com área~u$ consta. pertencer a Irmãos Zonta~ daí vira à di--
reita num ângll1.o de l002 75 e seg~e uma distância de 162,50 _
metros, confrontando com área que consta pertencer e.Artur ~
cotti Netto; dai vire. à esqi4erda nua::â:ng.u.o de 87 s; e segue nl:!:
ma distân.~a de 13,75 metros~ daí vira à direita e !lum ângulo
de 113~ e segue numa. di~'tância dê 2,50 metros; daí vira à di-
re.i.ta !1U!nângUlo de26~Q 5 e sesue nu.ma dLstãEcia d.e 156,00 -
metros, encontrando o alinhamento de prédips da avenida13-NV-
(lado ~ar). confron~ando co~ área pertencente a Ar~ur Carvalho
daí vira à esquerda num ângQlo de 55º e següe ~elo ~linhamentc
de prédios da avenid.a ~3-NV (lado par) numa distância de 160,0
metros; de.i vira em curva à esq~da num raio de 9,00 metros e
desenvolvimento de l4,~4 metros; de.i segue pelo alinhamento de
prédios da rQa 5-Ff (lado par) numa distância de 152900 metros
cruzamento d.oe aliDhamentoe à.epréd.ioa da rua-NV (laã.o par)?-
com a avenida 9-NV (lado í .par); daí vira à direi ta nU!!!.raio-
de 9.00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros; daí ~egue -
pelo alinhamento de prédios ~a avenida 9-NV (lado impar) numa
~stância de 56,00 metros, cr~zamentos dos alinh~entos de pr~
dios da avenida 9 NV (lado íIDver) com a rua 5-NV (lado par).
daí vira em curva à esquerda. UUlIlraio de 9,,,0 !ile-:;r?"edeeen-
volvimento de l4.14 metros; daí segue pelo a~nhàm7-hto de pr~
dios da rua. 5-NV (lado .:par)numa distân~~4 de '~4'~O metro~~ tg,
talizando 17.027,8 o m2. - PlillPRIEl'ÁRIO ~ Iti'UfrC1P O·"fE RIO CLl.RO.
T1TU-~~~uI5ITIVO; E.2-ll.38g, nedte ~art~:~o. q.,iO clarb9 -
05 de agosto de 1.982.- O O:ficial .i5a~().T: t ~ / D-~ /

I \

Av.1-l4.399.- Rio Claro~ 21 de junho d~~de-se

.1. .1 •••.•,-,. ~_ •••.••••••

Q)
'O

à
presente averbação por I'landado Judicial. expedido nos autos de-
nAL·:rR..~çÃO DO LOTEAMENTO NOVA VENEZAN, (proc.08/89) e!!l ~1/05I;" "
1989. assinadO pe~o ExEo. Sr. Dl'. Rogério Valdir Velhc ~1. Jtli
de Direito. da la Vara Cível lecal, para ficar constando ~ue 0.-

imóvel aqlli matriculado 'teve 5ua descrição. perilllétrica altera-[
da, a qual passou a ser a seguinte: ~ Uma área de terreno. de _
forma irregular, localizada no loteamento Nova Veneza; ne~ta ~ ~
cidade, com frente 'Oa.ra a rua C, do loteamento de!!~inado·N'ú.-- ;:- ( -- . , \ - '.' .' ~

o
N



Prot.: 137.347. f1s.1!1.

g. i ~
!.l. i:~ueJ:eode Expansãv ürbana~ entre a Ru.a D e a di visa d.a propri~
'" . ~~ dadé de ATthur Carvalho, medindo 156,14metros de frente; da~ -•..

,vira à esquerda e em curva com desenvolvimento de l5,85metros,
atéencontra.r O .alinhamento de prédios da Rua D; dai segue 1'9-
lú_referido alinbamento, na àistincia de 1569,gm.etros; d.a! vir
à direita ê em curva com. desenvolvimento' de 14~14metros, até--
,e:S3contrar o alinhamento de prédios da Rua n; da:i vira à esque!,. ---1
da e segue na distância d.e 59962metros até atingír a diVisa -- ~

o
OI
'"I

"'segue pela divisa com Arthur Micotti Neto~ na distância de ~
~2925metros~ até enco4trar a 4ivisa de propriedade de Arthur - Õ~f,Carvalhc; daf vira ê esquerda e segue pela divisa da proprieda 86 n

Ide A:rthur Carvalho, na d.iõtância de 13,75metros~ dai vira à di. S ~
rei~a e segue pela mesma divisa, na distância de 2,5Ometros; - ~ @
dai. vira a direita e segue ainda pela mesma divisa, na distân- o ~
cia de 146,98metros~ até encontrar o alinhamento de·prédios .da ~
Rua C, início desta deserição~ totalizando 1?027t8Ometros qu~ O
dradoa'" ~ A Escrevente Habilitada ~ 0- O Ofici- o.

<l :c? 1'9\
> 1 wjal.
1

com a propriedadB de Arthur ~icotti Neto, conf~ontando desse.
la&c óom.p~ópriedade de José Venezi~n; dai vira.à esquerda e

-3o-
<
~
UI

::/7
Jose Gentil Cibien Filho, 2° Oficial de Registro de Imóveis da ~9r de; laro,
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na fOITllJY;M'/l1i;'y
C E R T I F I C A, que a presente cópia é reprodução autênt~';atric . ~e se refere,extnúda
nos tamos do art 19, § l°. da Lei n° §JlJ.;i~ 2Y73:);"éER CA mais, que o imóvel
objeto da presente certidão, até o~i-aríteri . ,/' te:n1'sÍla . ação com referência à aliena-
ções, constituições de ônus rea{S,ci~(ões ' -" ~s e p.e{soaisreipersecutórias,integralmente
noticiadas na presente cóPi"Írepr~ ;l I ~ti"",mâtLÍcula O referido é verdade e dou fé.
RioClaro,27deju1he1Íe2021~7/ /

O Escrevente L-izadO: /,'/ i'a //CY / (Rafael FrescbJ Rombola), subscrevi e assino.
_. -/..~___________.L.L ..'::'__....:__L.. .. _

/ ~~r C~bradQl CertidJo. Guia n°. 030/202l.
Oficiar' Estado. //SEF A2 ,'. eg. Civil T. Justiça ISS M Público Total
RS,3'4, 73 R$,.,OO R$O,OO / R$O,OO R$O,OO RS1,74 R$O,OO R$36,47
-:/----------.--:;"'------------/t'--------------.----------------------------------------------------------:-------
'o prazo d<;,'Validadedo/1lfesente certidão, para fms de alienação ou oneração, é de 30 dias,
conformy/ previsto ~'item 15, letra "c", Capitulo XVI, das Normas de Serviço da
Corregf.'iloria Gero1 ..../da Justiça do Estado de São Paulo.
Selo jâ'igit2.l: U1'45323C3GT000199490x""M:21Bj

, .'

j
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ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMÓVEL: 50265
SITUAÇÃO A - Ativo
INClUiDO EM 1010212000

Endereço do Im6vel:
Logradouro: (282054): 5 NV,R
Numero O
Bairro ( 5042) JARDIM NOVA VENEZA

Quadra' •
Postagem: 999 - CORREIO
Cidade RIO CLARO Estado SP
Seção' 10180 O AtivIdade' Parcelamento

End. Entrega: O mesmo do imóvel

Proprietário(s)
Proprietario:
Telefone
E-mail
Endereço
Número O
BaIrro

CIdade Estado

15 - MUNICIPIO DE RIO CLARO

Outras Informações
CARTÓRIO' 2'
ISENÇÃO' 4 - Isenção de ImposlosfTSU

Observações:
PROC 1246/90,2 OFICIO, LIVRO 643 FLS 65: DOADA PI UNIAO DAS MOCIDADES E
VANGELI CAS DE RIO CLARO: PROTOCOLO DE INTENCOES ENTRE AS PARTES DATA0
O DE 3/06/93, A UMERC SE COMPROMETE A CANCELAR A ESCRITURA DE COMODATO

DadOS do Terreno
Testada Pnnapal (ml)
Testada 2 (ml)
Testada 3 (ml)
Testada 4 \rnl}

101600
10450 D
O
O

282054 5 NV,R
281139 - 13 NVAV
0-
c-

171,00
164,00
0,00
0,00

PREFEITURA MUNICiPAL DE RIO CLARO

Listagem EspeUho

CADASTRO: 03.04.010.0001.001
OCUPAÇÃO' ( T ) TERRITORIAL
POR: AOMINIST

AptO" Sala Bloco
Complemento SISTEMA DE LAZER
lote

CEP 13503-554

Celular

Apto Sala- Bloco
Complemento
CEP OOOOO-DOO

MATRICULA 14399
limite- 3000

Area Escntura (m2)
OCUPACAO
UTIL! ZAÇÃO
USO PROPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

17,028,00
1-NÃOCONSTRUIOO BEM iMÓVEL

1-TERRENO SEM USO UMIT AÇÃO
2-SIM SITUAÇÃO

1-PLANO P:õDOLOGIA
4-INDEFINIOO CALÇADAlMP-OP89

6-NÃO UTILIZAR PATRIMONIO

Caractensticas da Construçao
Área Constn.JJda Total (m2)
Área Base (m2)

HISTÓRICO

0,00
0,00

RG:-

2-PARTICULAR
1-NÃO
2-ESQUINA
2~F1RME
1-NÃO
48 - SISTEMA DE LAZER



Prefeitura Mum.ncipaR de Rio Claro
ESTADO DF s...\O PACLO

SECRETARIA \ll":\IClPAl DE OBR ..\S
(-º:...tI)_'i..\~U'I:S\..:L:.\~~[~-ºU~L1:\~\n..QU\jll\J:J'"

PARECER TÉCNICO OPINATiVO

Da
CO,\1I55 ..\0 PER~IA:\E:\TE DE A\·ALlAÇ.'\O DE glÓVEIS

.\

SECRt:T-\RI.-\ "l":'\KIP.-\L DE OBRAS

SECRET.-\RI.-\ Mt:\IClP.-\L DE H.-\.BITAÇ.~O
i "'~""'••" E5>trnd:1 \Iunicipal de lpeuna c .-\ ••.eniOa 1.3, Rio Cl:1ro/SP
i',."" ..,. 1~.92~12021·2010712021

1II l.n...:n!Iz.;I..; •.iI1lla <'Ire:1 Publica"

L ma ,ut:a de t~lTcno de tClm13 in-egular.localiz.ada no loteamento "'\:o'\'a Veneza". nesta cidade. situado paralelo a linha Fcpas8. entre a estrada municipal de: Ipcúna e ;\\cnida 13. referêl~-':Ia
r.;ada'mal: 03,04.01(),OOOI.OOI. bairro: :--.!o\'1J Vene7...3..

o' [opo).!ralia du tellcnll

( :\ I Pbno (L':'l - 1.00 :~cli\'c ( X ) Dt:c1ive (li2) -: 0.9:'

o~ - C('I1lSI:':h:nL'J<! do rcm;no

t \: I SCCOlL2) -. 1.00
0.95

) Lmidoll,2)'"- O,()O

0-1 \ ldhoramento5 PublicClS: RC)!lào

( \: ) '\)!It<1

t :\ ) Encq!ln
( ) Guias

(:; I I.P.
) .\sfalto
) SarJctas

[ :; ) relcfone
(X) Es;.:oto ( ) Conduç~o

05 hnalidadç

Part.'ca lecl1lco opinali\o sobre a estimati\a clt' \alon:s do tClieno acima mencionada. conforme solicitação da Secretana \-lunil..:!pal de Habitação ?aITi rins de análise de áre~

Lma ;irca d.:: terreno d~ fom\a irregular. localizada no loteamento ":\o\'a 'icneLa". l1I!sla cidade. situado paralelo a linha F~pasa, entre a estrada municipal de lpeuna e A\'t!nida 13, rdercncJa
.:ad:astraL U3.04.010 0001001. bmrro: :\ü"a Vt.!neza. nesre :vlunicipio c Comare<:=. de Rio Claro· São Paulo. conforme descrição constante na matrlcula n o 14.399 do 2" O.R,;" totahzruldo
Ii.02i.80 m-

l)ilOll!'>OI.!fi..;has lt,:cllIcas de lem.:nos (k lI110blllanas no cntomo do objeto t:1Il pauta, para daboração de parecer téClllCO opmatlvo pelo m~todo cOlllpaíao\'O (\'alor medio~:

hchil:> l...:cnlCM de (t!rrenos de imobiliãrias no cntOnlo do obleto em paura

I ~ 1

().')()

I {"mr~r ••,i"" \ "\<lr 0.1" \I,'r~:1<I"
\

I R$ ~I~ OOtum ~W.Oll

l RS; I'l(} 1I00.(lO ~(lt),()O

_iR, I:\OO(l(J.OO I ~(,o.oo I
IlIll'nu,u;":,..::- do Im~l\ •..I.I\:lh.lIIdo 17,O!7,SO

\ ••1"".::. •.•.•" ••

1.00 I I.0()

1.(1() I 100 1

L ~5 !on ~.-!() I.~:-;;
l.l~ I 1.(10 1 :,-lll I 1.")(,1
1.15 1 Ul1l i ~.J(l I I '" 11.05 .Lllil .3.90 0,6;;9

i~' .,~ ~. ~(,~' \ ,- :1"

U'Jn I tiO 1 I,OU

'\"\OSlrn~'

~() {)(I

\ \rIRS/m'l-(Il I Situaç;\o {ok)

11.1)(1

\~;I.·,t~tI~

~'I"i,.(nl)-' \'(1,'::)
I P",l'r"r.'·'lu",(m)- \"(1:::)
I

(l.I)() 1 ';70.()() I ItUHI 1
O,l)(I 1 1~.{)O ~

\" \',,' i 1,11" ,1':.1, ,j". ·1:

lJHI 0.1)1 1(10

IJ)[) 0.')1 1.00

l,oU 1
{I'll

1 1110 J
JJlQ 1.00 Lill!

In.J,n·J .•••:al. "'~I"r.Jto

Ir••n'''' •...''· .•"CI

I
1

\.OX::::- o.(}~

I~! ):." o.'! 0\

l,m::;:: O.'!:;

I ,nono \.00

O.4~(Ji -) ok :x: : 1 \ -l .••0'.
OAI':') -7ok !-- .-.:'.-.:".-.:'.'-S1·N'(,~.

'----,-':-.-.J. __ -"'=:-_....L __ ....:::.=- __ ..L __ ...:.::,::-__ .L __ ::...:.::-_.-.J ~---L--..:i..:J,::4:,71:---L--::,",:.":~:-':~ '7ok 2:::'...!~ -\"'~'~
I \ 1.0000 1.0000 \':'u ~~-';I.Ll ~~.!l

DC5\10 PJdrjo (,(,.1 ~

Co..::! \ ::n.1çiio 0.2.~

Q!de ck:·\mo~tr:J.

::km-:niosOc$C

""",00 'p'"'''''''''''''''' I """,'0 ",."." •."".-,,,,,.\t-') l'ul,I,~ ••~(!') J·al"r.Joo \n ••••'I>i1iü."It·t(·)\"'0'."'." I 1 I'~I"r "'"p<,,·r,~;.," 1.•",,· 1"r"c.r~r.~j~) I
( "n~i,li·llL'I.1 (3)

1.1 ••71

Preço homogcneizado / m'

365,81
400,CO

200,00

Rmi' t \kdl:1 - ,,""n ) i'
RSl!P (,\:11:1., .• ;\kdl:l I S-

imÇl..'clL.:'I--,9l'~G1!!lli'::'

!m;,
"Jlor Uml:lr'o comp:!T:lll\O mêdlo homO!;Cnçl/.ado (Vu c mcdiol ~

1m2



Prefeitura MUilllicipai de Rio CRaro
ESTADO DE S.1.0 P·\CLO

SECRETARIA ,n::-:IClPAl. DE OBRAS
ÇQ;-"I!SSAo.P.EI~.~L.l,_\.(~TLQ!-:AXAl.!A[;3._QDJ=; )\f.O):'fIS

Avaliação Opinativ3 pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Fórmulas
\'t = At * Vu ~ ( I J 11 ..;.I (FI. I ).;. ( F1 _ I ).;.. (F3 - I ) T + ( Fn _ 1 ) I ! )

Vc=ACCUS'"fpa"Foc
VT.imÔ ••.d= Vt+ Vc:

\",- nl':"!"'i 11'.Ri'I.:\()) l'ar,,~~r :.;,;n' •••.' ",,,,\.;I,,,,'

li Oci.SO RS 194.15 1.0000 RS 5.008.709.42 1~.399

1m2 10000 RS 5 008.709.42

RS RS

1m2

I RS I"""J"'"''
\'alar do Imõvel: IRS 50008.709042\1('ln"" mllh,)(', t' "h,) mil .••.·I.-«nl ••••,. nu'" r~~b., 'lu:onna c <1oi~",'nr""",).

( )h .••.: ..i ,.CO t.:omQlJsla dI! órea mS//f(lcw!101 e tireu(,\ I de 10=1:,... \0 urea foi 1'I.wolt:oll-sc n/unj Ju Associação Profis .•.;ional Das Emnresas úe 5iervÜ:os Comdbeis de Rio Claro, (,'
IWllh,h/l C:O/l\lrw,:do "G(J "f!.xrea/il'o" Iso!üo de: 1i!.\IOS t' c:amno clt: liJ/l!hol i.

S\!ll1 mais a a~resccntar ao exposto acima. tliTl13.11lo presente parecer técnico opinativo. 0$ membros da Comissão Pcrmancnt~ de Avaliação àe lmôveis

Rio Claro. 16 de nO'o,cmbro de 2021

Eng ('o Ci\-il Ivan Falcão De Oomenico

~res,~e~~~

/' ;/;" /

Em.~.nCi\-il Rodri~<Yff;.É:~sta-:mú)sio
\Jembró

-~~~
Tecrr6t-;fd5-C~~ \-'arela Sar:liva

\,lembro

Tt!cmca de EdiflcacÕes Tânia Maria"Cidade CarriÍo
_,vlembro

../-
i//~ '-?_<.:~, .~-0,,/~/

TecnicCl em a!!1Írnen~ti-rr(-Ní" ..~do Antônio Óiôs ~
Suplente



Prefeitura Municipal de Rio (]arro
F<.;T \!)O DF :-'-\0 1'>_\[ 'LO

SECRET\RJ..\ 'll "IClP.\L Df. OBRAS
[()'::115~J~)J~!.:l~,1!..:\~L~Jl:,"J2f~s_.~t.1:\L\(lDl~1\10~!-_!S



::\.=.?USlIeA;::='O~~';7;~
~::l :::::::..S~!...

Prol: li4./<Sb. !1S. lI!.

LIVRO W 2 - REGISTRO
GERAL lCLA..LDE REGISTRO DE IMÓVEiS

DE RIO CLARO - SP

Rio Claro. ~§ de

IMÓVEL~ GLEBA. DE TERRAS localizada !iII(t loteanWllto demamjJi1lado "JARlm~;j
PORTOFfNO". situado nesta cidade, ~om fremes p!!llNl a RUA 4-PF. Kado WpIDt", ~

AVENIDA 3-PF, lado par, e que assim se descreve no sentido hoTário do
caminhamento: inicia no ponto de tangência situado ru) al~nhame1llto predial da Rua
4-PF, lado ímpar, distante 7,38 metros da interseção do alinhamentoipredial da Avellida
3-PF, lado par, com o alinhamento predial da Rua 4, pr, lado Ímpar; dai, segue pdo
alinhamento predial da Rua 4-Pf, lado ímpar, em curva à direit.a com raio de 351,59
metros e desenvolvimento de l64,36 metms, confrontando com a Rua 4-PF; dai, segue
com azimute verdadeiro de 120°58'50" e distância de 64,74 metros" confrontando com o
lote nO 1 da quadra "N"; daí, segue com azimúte verdadeiro de 210°58'50" fi distância de
44,31 metros; dai, segue com azimute ven1arleÍro de 215C46'42" e distância de 62,91
metros,'c confrontando com a Área Verde 3~ d~ seo,;ue COm azimute verdadeàro de
303"21 '23" e distância de 29,08 metros; dai, segue com azúmrte verdadeiro de
210°43'06" e distância de 66,74 metros, confrontando com a Área Reservada paTa Caixa
de Acínnulo de Águas Pluviais e Construção de Dissipador de Energia; dai, segue com
azimute verdadeiro de 210°43'06" e distância de 19.25 metros., até encontrar o
alinhamento predial da Avenida 3 PF, confronl:ando com a ,Área da Es18ção Elevatória de
Esgoto; Idaí, segue pelo alinhamento predial da Avenida 3-?F, lado par, com azimute
verdadeiro de 320"47'38" e distância de 91,15 metros. confrontando com a Averuda
3.PF; dai, segue em cu:rvaà direita com raio de 9,00 metrüs e desenvolvimento de 12,36
metros., ;',..\c\o desta descriçã\}, confrontando com a esquina formarla pela AVli:nj,da 3-PF,
lado par, com a Rua 4-PF, lado ímpar, td&il:2W;a1lH!1!) ~l área de 15.929966 IiJliJet[i@§

quadrados.
PROPRIETAruA: VILLE ROMA E.MPREElVII1[MRi':i1I'O C]L 'Ji'DA, com

sede na Rua Professor OctaviaDo José de Rodrigues, fi" 1. iia Crismvarn, na
cidade de LL\1EIRA, deste Estado de São Paulo, inst.' ta no CNP J/l\·1F sob o nO
00.417,149/0001-70
REGISTRO ANTERIOR: MlIIttkuIa 0° 38.443;
ao regi5tro do loteamento.
O Oficial substituto, ~~~e~irozt;::
~;:~~~~.~:.~~.~~~~~~:.~~-~~~~~ ..-.-.-.-.-. -'··-1·-···-·-,-·-·--···-·-·-·-·-·-·-·-·-·

I
O imóvel objeto da presente matricula. que na pl~ {. no memorial descritivo que
1nstruiT'aUl o processo de registro do loteamento "JlÁJEUHiM PORTOF1íNO"', figura
como "ÁREA. INSTITUCIONAL", em decorrência do registro n° 4 feito, nesta daJta.
ao pé da Matrícula nO 38.443. passou li integrar o domínio do Jl,fiJN1!CWJ10 DE Rifü

"contimun no \'~i!SO-

"O

<
<

c



~-

C MATPjCULA Q
.' 40.236

r FICHA J
L 01

VERSO

r força do que dispõe o
tJl,l--G-(f(e agosto de 2005).

,,'O;;;

\I::':,:~,"O 67W/9

I - ( Claudenir de Qu roz - ()fie aI s~ ~ 1 li -

I -.-.-.-,-.-,-,-,-.-.-.-,-,-.-.-.-,-,-,-,-.-.-,-,-.-,-,-,-,-.-.-.-.--.-,-.-.{. -.-.-,-,-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-,-,-.-.-,-,
\

Geraldo Felicio, l° Oficiai de, Registro d. Imóveis da Comarca de Rio Claro-SP,
Estado de São Paulo, Repúbli"a" Federativa do Brasil. na fonna da Lei, etc...
C E R T I F I C A que a preseqté' cópia é reprodução autêntica da ficha a que se refere. extraída nos

I termos do art.19, §la da Lei na 6.015'73. CERTlF1CA mais que a mesma relTata a situa~o juridica
1 do imóvei até o. ~~imo ,4ià útil :nterior ã ~resente. data, sendo. que, com referência ás alienações,
, contItulções de o~ IS ~s, cltaçoes em açoes reaIS e pessorus retpersecutonas~ estão alI. seI existentes. ' .. _ erú)fnoticiadas. O referido é verdade e dou fê.

1
Rio Claro, 'fi d &V de 2021.

Eu, k iíLR!/);\ Guilhenne Grassmarm Bóbbo, Escrevente,

~E~~*~~~~~~~~;~i~;;---;:-;~~:;--"~~~~~~~~;~-~;i~~---"~~~_.._-
RS 34,73- !RSfoo RS 0,00 RS 0,00 R$ 0.00 R$ 1.74 RS 0,00 R$ 36.47
O prazo Ve VALIDADE da presente cenidao. para efeitos exclusivamente notariais (Cap. XIV,
item 15. let...• "c" das "NSCGJ") é de 30 dias.

-'---~\

.--_.---,)

P""a consultar o selo acesse https:iíseiodigital.tjsp.jus.brfco!1S\.llta e digite o número do selo:
[1l15593C30FOOOI01557UE21S) ou leia o QR-Code.

-'-- ..

\..... ..



ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMÓVEL: 83257
SITUAÇÃO A - AUvo
INCLUIDO EM: 0711012005

Endereço do Imóvel:
logradouro: ( 572042 ): • 4 PF, RUA
Numero: O
Bairro (203i I JARDIM PORTO FINO
Quadra: N
Postagem 999 - CORREIO
CIOade, RIO CLARO EstaOo SP
Seção' 10220 E AtJVldade~ Parcelamento:

End, Entrega: RUA 3
Número 945
Bairro CE.NTRO

Loteamento: CENTRO
Codade RIO CLARO EstaOo' SP

Proprietário(s)
Proprietário:
Telefone
E-ma'll
Endereço
Numero O
Bairro
Cidade Estado'

15 - MUNtCIPtO DE RIO CLARO

Outras Informações
CARTÓRIO
ISENÇÃO' 4 - Isenção de ImpostoslTSU

Observações:
IMPLANTADO LOTEAMENTO P12006 - Om0105,

Dados do Terreno
Testada Pnnclpal (mil
Testada 2 (ml)

TestaOa 3 (mil
Testada 4 (ml)

171,00
97.00
0.00
000

10220 E
101600
O
O

Area Escnlura (m2)

OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
"ROFUNDIDADE
LOCAL ESP,91

Caracteristicas da Construção
Área Construlda Total (m21
Área Base (m21

HISTÓRICO

572042- 4 PF. RUA
5i1032 -' 3 PF. AVN
D-
0-

15930,00
l-NÃO CONSTRUIDO

l-TERRENO SEM USO
2-SIM

1-PLANO
4-INDEFINIDO
6-INDEFINIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RiO CLARO 1

\
lústagem Espelho

CADASTRO: 04.07.070.0318.001
OCUPAÇÃO (T ITERRITORIAL
POR CTVBB

Apto Sala BlOCO'
Complemento A INSTITUCIONAL
Lote·

CEP 13500-970

Apto: Sala 810co:
Complemento

CEP' 13500-020

RG:'

Celular

Apto. Sala Bloco:
Complemento
CEP 00000-000

MATRiCULA
limite: 3000

BEM IMÓVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOLOGIA
CALÇADNMP-OP89
PATRIMONIO

1-PUSUCO
2-SIM
2-ESQUINA
2-FIRME
1-NÃO
2 - A INSTITUCIONA!S

0.00
0.00



Prefeitura Mll.mkipaH de Rio CHaro
EST;DO DE sAo PIl:LO

SECRETARIA .\ll:'iIClP.-\L DE oBnAS
CQMISS,~fLPJ:::g)lA\J,~:rr. D.E...Al.,~LI,'\.G~DOE1~\E.t5.

PARE..CEIRTÉCNKO OPiNATiVO

Da
CO'1155.-\0 PER~lA'iE'iTE DE·\VALlA(.-I.O DE l\lÓVEIS

.-\
SECRET.-\nl.\ Ml:'iIClPAL OI'.OBRAS

"n,""'·""· SECRETARIA \1l''iIClPAL DE H.-\BITAÇ.:\O
'""",,, Rl'.-\ 4-PF COM Rl'A 3-Pf. RIO CLARO/SP

14540/2021 - 15/07/2021

o I I.lKalll:i.I\iio da arca Publica"

CiI.FB·\ DE TERRA <; localizada no loteamento denominado "JARD1\.'1 PORTO FiNO". situado nesta cidnde. com frente para RCA 4-PF. laào impar e AVE:\ IDA }-PF. lado par. rerercncia
~tlda ..•ll<ll (J4 (l7.070 O:; ISJJOI. bairro: Jardim Pono Fmo.

02 J l'pogrnli,1 do h:rrcnn 0.90

, I PI'Jn~) ;\cll\:c

0.'\ - ('()Il:iI:)t~IlCi<l tio tc.:ITCllll L.QQ
[ '\ I Sccn ) Lmido

[1-1 \le1honuncnlos Publlcos: Rct!lâo ill
( 'i ) .-\).!ua ( 'i) Guias
( '\ ) Enl!rg13 ('\) LI'

O; Finalidade:

(X) Dech~

( X ) .,,-,r.lto
( X ) Saqetas

( X ) Telefone
(X) Espoto ( X ) Conduçào

Parecer (~enico opmati\.'o sobre a estimati\'a de valores do terrcno acima mencionada.. confonnc solicitação da Secretaria \'!unlclpal de Habitação. para fins de aveliaçã0 dI! <!.rCil Púbhca

06 Dcscnçfio dn area publien

GLEBA DE TERRAS localizada no loteamento denominado "JARDIM PORTO FI~O". sItuado nesta cIdade. com frente para RuA 4-PF. lado imp~r e AVE'\iIDA :l-PF. J~,do par. rcferr!ncia
cadastral: U4,07 ,070.031 S.OO I. bailTo: Jardim Pono Fino. neste 1'vlulllcipio e Comarca dt: Rio Claro - São Paulo. conforme descíição constame na matrícula 11_°40.236 do 1:>O.R.L. totalizando uma
area de 15 929.66 m:,

07 . lOIllC:\IO

Dado.;; de fích<l.s It.:cnicas de terrcllos de imobiharias no entorno do obieto em p<l.uta. para elaboração de parecer tCCIllCO opinativo pelo método comparativo ( ...alor medIa)

Fichns lr.:cnlcas do.:: terr~nos de imoblilarias 110cnromo do obJeto em pauta'

(~l

\. \n':/Crrt:;) I r"p",!rJfb

~:'O.OO r (J,9:,

:;::;O.(1() I (lt):,

2:'O.f)() o.'):;
~ Q.,2Q

(;.) (-I)

1.15R~ ~1111tlC10J)(J

100 1 1.(10

lJIO 1.1)0 11:;;

1.00 ~ SI/

I,()O ~);iJ

1.00 ~ SO

).00 3.80

1.00 I um

\m(l~lr:,~,

11SlUUl 0.'>0 1,1:'-2.00 10,00 2~.()O

Situnçát) (01.:)

J:!OOJJO 0.',0 j,mw.oo 10.00 25{)f)

I ~11!UJ(l o,,'JO I 1,0:-10.(10 IO.OU 2:'.{)U

''';';1\",(1::\;" f \1\ \,,':: ;,,'1. :.!, • 1 ~

"\nlQ~lr;l I 1,.•'''' '1"""I:"~r." I~l
~,,[••r ..••ur""d,c:,~

I
j·JIt.r •.k.\pr""',U,",,;nl"

(un";"h-',,"·ia{:;l (J)

I (1').:7.: I,()O I 1.00
O'l·l7.: 1.1)0 I 1.00

0.'1':74 1.00 I 1_00

1.1 l:QQQQ 1.00 !.:QQ

\u (RS/m'). ('.l) I.J'~t••r ..rI.'p ••rl~ (~p)/1I1

1 O..1O:Y,

~ ok
~ ok
~ ok

-lU:; 15 ·u~~"
~ 77,<)(' I .: r7"'.

i,(J() 1.00 l,n()!J{J

1J1{1 IOU 1 1,0000

IJUl 1 100 1 l.oClnn

1.QQ 1.00 1.0000

(J .j.o16

Preço homogeneizado / m'
D~s\ lO !><lurjo

Cocr V:lrt:lç30
Qtdc d~ -\moSlra
ElcmcnlO;; I)c;;c

0(1.)

420.00

380,00

Rmf - (' :\.li:dtJ. xmin ) S -= !I,~ ,7
Rsup - ( ,ma" . :"I.1.:dto.),' SI, 155

400.00

360,00

386,36?11
Vaior IIllILarior:ompnr':lll\O m';dlO hOlllo~ •••n •••i.l..:Jd0 i"\u C"mcdio). ~

1m2



15.919.66

\'~Ior do Terreno:

\'~llorConstrucüo:

Ynlor do lmô\'cl:

Prefeitura Munkãpai de Rio Claro
[-.; ;".\;)0 I)r~ <;'\0 !'\' LO

~[CRET\RI.\ \Il '\ICII'.\L DE OIlR.\S
~·O\H~~\OI~.l~H\.l,-\:'\r:.""II U! .\ \ :)!.).\Ç'.\U!)!. :~lOvn~

6,154532.67 40.236

Avaliação Opin<lti\'<J, pelo .\létodo Comparativo (Valor Médio):

Fomlulas
Vt ~ \1 * \'U •.( 1 I1 I + I (FI - 1 ) + ( F2 - I ) .• ( F3 ~ J ) .•• " ••..•. ( Fn + 1 ) I ; )

\"c=A("·ClIB" Fp:l~Foc

\J.imovcl =. \'(.;- Vc

'I : I I' \,I ! J • I~ - I· i I • - I , r i~ I I I : '

6,154532.67 ui.

RS 386.36 RS1.0000

1.0000 RS

St'1ll llUllSo a aCft!scentar ao C'\POSIO acima. firmam o presente parecer têLluco opinativo. os membros da Comissão Pcrnlancnte de Avaliação de hnó\eis

hn2
'I :,!I "I

(1-1I·'·I"'·h ••..

~--- RS

I RS 6.154.532.6i~'-"':h "l'1h•..:_.: ~",'h' " ~""I"c"l~ ~ ,<""H" "" """,h,,~I." ~ ,"'"".: J,." r",,,,,, ,\"_,,,nt~~·_..•.'~ "ct\õJ'"''

I RS 1",",""""

Rio Claro. 22 de outubro de 202 I.
~

En~," Ci,,1l Ivan Faleiio De DomenicoprC"d~~~;#:;f2;:ç~::~
.,.--- f:::/'~' __ -,../

Enl.!.n Civil Ro~.2rr1~-:-Costa!~ussio
:vrêmbfo~----_.-.cs:::::::.. .--= .------.~.~

Tccnôl~--·
<---_\:L!.mbr.o--/

.i/. ',,;/./;:', __:"'.-.----..t" --: •••

Tccnico em a~m'eIísúfa~:'í{.:rido'...<ntôniO Día-s
. Suplente /'



Prefeitura MünicipaR d.eRio Claro
ES1\Dt) DE s:\o P',\liLU

SF.CRET.\RIA \1{ '\I( IP.·\l. nE OBRA.$

(Q"\1t5~\.O_Pf,it)'1.;-'~.I.:"~~~ '~LllCAOJ2I-.!\-I{)\J,!S

ELEME:-;TO A~lOSTRAL :-;:. I

FONTE, RS 1280.00



'J
Pool: 134.786. fls.1!!

LIVRO NG 2 - REGISTRO
GERAl..

CMA::l~
C1AL DE REGISTRO DE Jl1\.1ÓVEIS

DE RIO CLARO - SP
Claro. 11 de de 199 91.

IMÓVEL: UMA GLEBA DE TERRAS, sitnada nesta cidade, no loteamenoo
denominado "JAlIDIM ITAPUÃ", cuja desaição iDieia no ponto de illngêmeia ~
no alinhamento predial da Aveuida 61, lado ímpar, distante 9,O[)m do alixiliamento predial
da Rua 15-1; daí segue pelo alinhamento predial da AVIM"'iffi!)A 'li., iado impat, C<!ml
distância de 2,33m, daí s;egue em cww. à direi1a oom rIDodle9,00m e des.,"i!lvoh.imeJilID de
1l,74m, COlIfrontando com & Avenida 61; dai sey.e pelo afuiliamell!o predú!1 da RUA
JOÃO POLASTm, lado par, com distância de 150,95~ daí segue pelo alirilwnemo
predial da Rua João Polastri, lado par, em cmva à. esquerda com ruo de 13,OOm e
desenvolvimento de 5,47m; dlri segue pelo alinhamenfD predi.2l.dEl Rua João Polsstri, lado
par, com distância de 42,18m; dai segue em çW"i2. à di:reful oom raio de 7,OOm e
desenvolvimento de lS,l6m, confrootimdn com a Rua Joio PoIastri; dai segue pelo
s,Jinhamentc predial da AVENIDA 67, lado par, COIIIl diS!2ncia de 70,3gm; dai segue em
CllIVa li. direilli, com raio de 9,OOm e desenvol •.imento de 13,92m, COl!lfro:Il!ami com a
Avenida 67; dai segue pelo alinhamento pi"edW da RUA 'I.5-lJ,lado p&", com distiincia de
183,16m; dai segue em ctll'Va à direita com mio de 9,OOm e desenvolmmellW de !4,li4m,
início desta descrição, confronOOldo com li Rua 15-1, aotalizando a áJre:8de 9.m,B~.
PROPRlETÃruA: FRANSCAR. PARTICIPAÇÕES E COMÉRCRO LTEM.., com
sede em São Paulo, Capllal, na Avenida Paulista. rfll. 7
no CGCIMF sob o n!l60.892.494/0001-98.

REGISTRO ANTERIOR: Matrieula lIf! 33
loteamento "Jardim ltapuã'" registrado 50
dala..

O Oficial SubStinrto, ...A~~~~<~-

del;ceyía(iIa em 15 de maio de 1998, e o
oS! Matrícu.la -# 33.993, msta

-.-.-." .-.-.". - .-.-. - .-.-.-.-.-. -.". - .".- .-.".-.-.". -.-.-. -.. -. -.-1-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.".-. -.-." .-.-.-. -.-.-.".-.".-
AV.1J3S.iJ6I. Em 10 ele agosto de 1999, /

? imovei objeto da pn:sen1l: matrícula, que ~ planta !:~ descri6ivo que
~ o processo de registro do IoteameDro" (nmftTiU'UÁ"'. figmm COOJ.Q

"ARE.A~snTlTcroNAL 27"', em decorrêac' do ré 's{ro nE 3, feito ao pé da
Matrícula nZ 33.993, passoo a.integrar o "0 do cÍF'ao DE mo CLA!liO
inscrito no CGCI.MF sob o ri'- 45. 774.064JOOO "3tl, p« .
Lei ri-6.766/79.

Averbado por,

Geraldo Felicio, 10 Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro-SP
Estado de São Paulo. República Fed~ativ"a do Brasil, na fOiTIla da Lei. etc_ -
C E R T I F I C A que a prescntl' cópia e r"Produção autfutica da ficha a que se refQ"e. extraida nos
tomos. do an.:9. §!'.da Lei~o6:015!73. CERTIfICA maIs que a me>ma rerrata asituação jurídica
do ~ov:l ate o. ulu;no d}a uul anterIor a presente data sendo que, com referi';Jcia ás alienações,
conlItwçoes de onuíS r~s. CItaÇÕes em ações reais e pessoais reioersecutórias. estão aJi se
existentes, int ente-noticiada;. O referido e verdade e dou fé. ' .
Rio Claro. 02He ;=C}-ide 2021ti v,'
Eu. ,,'--, Guilhome Grassmarm Bóobo. Escrevente.
conferi. imprifi e:~sinei a presentecertidão. Gula nC'l.031.
·_····_··_··7.. ··'·-_·······-··-·__·_·_······_·_·-··__·_._- -_._.- -.-- __ -.-._ -.
Oiicial / ;,ES)'a,do SEFAZ Reg. Civil T. Justi". ISS !>'1Publico Total
RS 34,73'...: ~j3.00 R$ 0,00 R$ 0.00 RS 0.00 RS 1.74 RS 0.00 RS 36.4 7
O prazo de VALlD.'\DE da presente certidão. para efeitos excIu,ivarncnte notariais (Cap. XIV,
Item 15. 1tlI"a "c" das "NSCGJ") é de 30 dias.

««

Para consu!l<lr o selo acesse https:i!seiodigital.tjsp.jus.briconrulta e d!gite o nú;uero do solo:
(1 I IS593C3DW000101 559iVN219] ou leia o QR·Code.



ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMÓVEL: 68421
SITUAÇÃO A - Alívo
INCLUiDO EM: 10/02/2000

Endereço do Imóvel:
Logradouro: (562159): 151,R
Número O
Bairro (5027) JAROIM ITAPUA
Quadra. 27
Postagem 999 - CORREIO
Cidade, RIO CLARO Estado, SP
Seção. 10220 E Atividade: Parcelamento:

End. Entrega: O mesmo do imóvel

Proprietario(s)
Proprietário:

Telefone
E-maIl
Endereço·
Número O

BaIrro
CIdade' Estado

Outras Informações
CARTÓRIO.
ISENÇÃO: 4 -Isenção de ImpostosfTSU

Observações:
JAD ITAPUA

Dados do Terreno
TeSlada Pnnclpal (ml)

Testada 2 (ml)
Testada 3 (ml)

Testada 4 (ml)

Area EsClitura (m2)
OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

Características da Construção
Area Construida Total (m2)
Area Base (m2)

HISTORICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE R~OCLARO!

i
IListagem Espelho

CADASTRO: 04.13.007.0001.001
OCUPAÇÃO (T ) TERRITORIAL
POR ADMINIST

Apto. Sala Bloco
Complemento: AREA INSTITUel
Lote 01

CEP, 13500-970

15 - MUNICIPIO DE RIO CLARO

201.00
16.00
212.00
85.00

10220 E
9520 E
118200
9440 O

Celular:

Apto' Sala Bloco
Complemento

CEPo 00000-000

MATRiCULA
LimIte. 3000

552159151.R
1616 - 6t.AV
393100 - RUA JOAO POLASTRI
1675 - 67.AV

9702.00
1-NÃO CONSTRUIDO

1-TERRENO SEM USO
2-SIM

1-PLANO
4-INDEFINIDO

6-NÃO UTILIZAR

BEM IMÓVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOLOGIA
CALÇADA/MP-OP89
PATRIMONIQ

0.00
0.00

RG;-

1-PUBlICO
2-SIM
2-ESQUINA
2-FIRME
1-NÃO
2 - A INSTITUCIONAIS



Prefeitura Mmücipal de ruo Claro
E$T.\DO DE s},o PAULO

SECRETARIA Mt::"IClPAL DE OBRAS
("0\1155,:"0 PERMA~ç_:ill.ºJ~...ô).~.~_l".J.,:\u'Qf)E1\10VF.l~

PARECER TÉCNICO Q\P'INAllYJ2

Da
(,O~'IISS,\O PER\1A"E:\'TE DE AVAUAç."O DE nlÓVEIS

"-SECRETARIA ~1l':'\IClPAL DE OBR..\S

SECRET.-\RIA \1 [;:'<IClPA L DE HABITAÇ.~O
'"J"".. E:'<TRE RL...\ JOÃO POLASTRI E RUA 15 I, RIO CLARO/SP
h•••.·,·"•., 1~S34/2021-15/07/2021

01 ...l.ocíllrzaçilO dn area Publica-

U\-IA GLEBA DE TERRAS. situadu nesta cidade. no lotearnt:nto denommado "Jardim Itapuã". cuja a descnção micírt no ponto de tangência situado no alinhamento predial da Avt:nlda 61.
referencia cadasrral' 04.13.007.000100 L bairro: Jardim Itapuã.

02 ... ropogratia do terreno'

( X ) Decli\.c (t "1.).::: 0.95
l··"",'f';".~,w IHnJ"~_lk ~""

( X I Plano (If:' I.ou ) ·\clive ('li4) = 0.95

o~ ...Consislcncin do h.'tTcno:
I :\ ) Seco

J.,QQ
) Úmido ( ) Alagado

0-+ \tdhoranu::nto5 !>úbJic.os: Regiào
(:\ ) .-\eua
( X ) En!!rl!l<'I

I X) GUias
(X) I.P.

(X) Asfalto
( .\. ) Sarjetas

( X ) Telefone
I X) Esgoto ( X ) Condução

05 Finalidade:

PUCCI!r t~çnlco opinatiVO sobre o estimativa de valores úO terreno acima mencionada. conforme solicilaçào da Secretaria 'vluIlIcipal de Habitação. para fms de avaliação dl.: arca Pública

06 Dcscnção da area publica

l'\lA CiLEBA DE TERRAS. situada nesta cidaàe. no loteamento denominado "Jardim Itapuã". cuja a descriçào iniCia no ponto de tangencia situado no alinhamento predial da A.•.'enida 61.
n:1crêncliI cadastral: 04.13.0070001.001. bairro: Jardim ltapuã, neste ivlumcipio e Comarca de Rio Claro - São Pauto. confomle descrição constanre na matricula n. O> 35.061 do ]:::O R I ..
I<llaliz<lndo area de 9.702,18 nl~.

07 ~ COrHcxtO

Dados dI.! lichas h~cnicas de ten'enos de Imobiliárias no cntomo do objero em pauta, para elaboração de parecer técnico opmatlvo pelo método comparativo (valor m~t!jo)

hehas tCCl1IÇ<l~ dI! terreno,> de imobillarias no entorno do objeto em paula

RS nonoo.oo

(~ )

\- \r~a(m':!) I J"r>',::!r:ltia

l:W.()() I CI.\):\

2:'0.00 I 0.'):\

1';()}1(1 0.1J:'

~ ~

C,) (-:'1 (51

~ul'<'rtio.· i ('"n~"ti'nci~ \" •.•" •.il~mrn~,' \[dh",.~m•."••" I>Uhl••,,~

1.00 1.(1) 1.15

J-'lO IJIO 1.15

1.00 I.OI! ri'
1QQ 1.00 L!O

f):odo.~Ó:lS \ulnslr:os:

1.(10 ).XII ((,(,i

RS :OII0(JO.!JO
1.!l0 _! .'.SI! JM,IRS ~oo 000./10
l.OO

Jnloml:tçi''::sdu Im~,\d .I\ahilndo

12:':0.110 13m

r lHO.OII 1.00
121'0.00 I CUJO 25{Jl)

\"r (RS/nI') - (I) \ Silu:ttão (1.00)· Vo (R$lm~) 1\'.T{"<I:ulu

"Iun,,(nlj \'(111)

lIum 25.()(j

( 20[).!1I1 I.CJ(J I:WO.l){1 10,00 2:'.00

\i" Y,," , 1 I i 11 I I (,~., ( (1;·1 ,1".1'1

flomonl'nCl7:'1ciio li:IS :lmostr'l:\ ç do Imrl\:.çl aV:lli;lndo:

I ,O!)

'." v" '\ ~ In"1

1.04

LHO LJ31(, I o...I·a:x
lJl0 I.I~ Ir, I O. ..f~XS

IJ1() U:;lú O.4-1Rx

!.:QQ 1.0000 .LQQQQ

-70k
-7ok
-7ok

\. u (RS/m~) ~(9)

I 1.00 L(I.!
I 1.00 I 1.0.

7:-;0.J 7 .:: !7'~

Preço homogencizado / m'
Dcs\ io Pildr50
rocr Vori.1ç50

0!dc éc ,.l,mom:l
EtcmcnlO~ D..:sc

S50.00

SOO,OO

750.00
~.m0SJ!~l..,":l!I$r:t!or~~:

I

".,:""
Valor unlLario comparalJ\ o medlo nomogcncl/.ado (VII c medio) ~

Im~



9.702.18

\':Jlor do Terreno:

\"alor \unstruc:io:

V:!lOf do Imúvel:

Prefeitura Municipal de Rio Claro
E';T.\DO DE ~_\O P·\L:LO

'F:CHET.\RIA ~1r"10PAL DE OBH.\S
t·O\II~~)..O PER:-'l_-\\~f'~ur_ Df _,.\\-_,:\t,~t\ç.:i.Qr:n~J1!1º_n:.!.~

Avaliação Opinativa pelo :v1étodo Comparativo (Valor Médio):

Formulas:
Vt = Ar" Vu •.( 11 { [ + I(FI - I ) + ( f!· 1 ) + (F3 - I ) + .. + ( Fn - I ) J : )

Vc=AeCl,S" Fpa*Foc
VT.imo\'el = Vl + Vc

:! I/FI.I) (F~. 1I In. Iln.lil:l

RS RS 7.737.581.53 35.061797.51 1.0000

1.0000 RS 7.737.581.531m2
1 I' 11• I I I i~ _I' I Il_ I , (lon.',):

RS RS

1m2

~I.!m nHus a acrescentar ao exposto acima. Jirmam o presente parecer recnico opinativo. os membros da Comissão Pennanente de Avaliação de Imóveis.

RIO Claro. 1~ de outubro de 1021

Enc." Civil Ivan Falcão De Domenica
PreSIdente 1/"7/P-;':zY
.....---"~, .•."-...

Eng" Civil ROdrig~Costa Mussio
~ylfTl}bi'o~- ...

Tecn.61~~

J \ j t=>. ! :1 .. /' .
'-..:0.\/\"<,:- ~' •...(.A ,,,;\>J\.j f ~ /1 j .:o-

Têcnica de Edificações Tâni:l Mnri:l Cidade Carrilo ,--..:v J\...Ã .•.
. _~'Icmbro

. I' : ../ /. 7".

Técnico em a~~niensufa NI~~ldo/~ntônío·Dias
/ Suplente /

2/2



Prefeitura Municipal de Rio Claro
EST~DO DE 5Ao PAULO

SECRETARIA \H''iIClPAL DF:OBR.\S
CP'1IS~·~~LPI',lt\I,\"ENT['-Qr'-,,,yAJ~L·\L\()QE.J,,,tQYIJ,s

El.EM E~TO A:\'10STRAL :-';."1

,.,/

.-/
~;7

60


